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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'O25I2O2I - SESA

t, ANIBULO

o municipio de Crateús - cE. atraves do Pregoeiro e Equipe de Apoio. devidamente nomeados
pela Portaria n' 0l 2.01 .02/202 I de 0l de fevereiro de 2021 , toma público, para o conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitaçâo na modalidade de Pregão Eletrônico n 025/2021 -
sESA, do tipo Menor Preço por ilem com fornecimento de forma parcelada, nos termos do
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei
complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. do Decreto no g.53g, de 06 de outubro de
2015, Lei complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.
8.666, de 2l de junho de 1993, Lei Federal N'8.078/90 (código de Defesa do Consumidor) e do
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HABTLITAÇÃO a panrrn Do DrA 2sntt202t arÉ rolorzlzozi Às
08H00MrN (HORÁRrO DE BRASÍLrA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTAS IOII2I2O2I AS OSH3OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
rNÍcto DA sESSÃo DE DISpurA DE pREÇos: AS 09m0MIN Do DrA 1o/l2t2o2t.
REFERÊNCIA DE TEMpo: Horiírio tle BrasiÍia 1DF;.
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitaçõ es do Brasil - BLL wuu..bll. br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condiçôes para competição. julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalizaçâo do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anero III - Termo de Adesão BLL;
Anexo IV - Custo pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações 2.
Anexo VI - Minuta de Contrato: &
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Objeto:
AQUISIÇAO DE MATERIAL PERMANENTE
ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE

Critério de Julgamento: Menor Preço por ltem
Modalidade de
Licitação:

PRECAO ELE NICO.

Secretaria interessada: Secretaria de Municipal da Saúde
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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N” 025/2021 — SESA . -

PREAMBULO

O municipio de Crateils - CE. através do Pregoeiro e Equipe de Apoio. devidamente nomeados
pela Portaria n° 01 2.01 .02/2021 de OI de fevereiro de 2021, toma ptiblico. para 0 conhecimento
dos interessados, que faré realizar licitaqao na modalidade de Pregao Eletronico n° 025/2021 -
SESA, do tipo Menor Preeo por item com fomecimento de forma parcelada, nos termos do
Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, dc 06 de outubro de
2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplieando-se, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078/90 (Codigo de Defesa do Consumidor) e do
Codigo Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS E DQCUMENTACAD
REFERENTE A i1ABlLrrA¢Ao_A PARTIR no DIA 29/11/2021 ATE 10/012/2021 As
osuoomm (HORARIO DE BRASILIA) NO SITE BLL.ORG.BR.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 10/ 12/2021 AS 08H30MIN (HORARIO DE BRASiLIA).
INiCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: AS 09H30MIN DO DIA 10/ 12/2021.
REFERENCIA DE TEMPO: Horério de Brasilia (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitagoes do Brasil — BLL www.bll.0ru.br
Para todas as referéncias de tempo sera observado 0 horario local.

I AQU1s1c_;A0 DE MATERIAL PERMANENTE
Objeto: ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICiPIO 015 CRATEUS - CE
] Critério de Julgamentoz \ Menor Preeo por Item
Modalidade de ‘ PREGAO ELETRONICO.
Licitaeiio: _

I Secretaria interessada: _ Secretaria de Municipal da Safide

Compoem-se 0 presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condieoes para competiefio, julgamento e adjudicaefio. Em que sao estabelecidos
os requisites e as condieoes para competir;:?10.julgamento e fonnalizaeao do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I — T6lTl'l0 dc Referéncia;
Anexo I] - Modelo de Proposta de Preeos;
Anexo Ill - Termo de Adesfio BLL;
Anexo IV — Custo pela utilizaefio do sistema
Anexo V — Modelos de declaraeoes
Anexo VI - Minuta de Contrato; gL
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS:
2.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 09.09.10.301 .0171.2.119 - Manutenção das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 2l l 0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferencia
de Impostos - Saude; fonte de recursos 215.2100.00 Tralsferência de Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Investimento das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - COVID
2.1.1. Para a aquisição do objeto deste edital será utilizado o elemento de despesas n" 4.4.90.52.00

- Equipamentos e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAN1ENTO
3.1. Poderão participar desta Licitaçâo todas e quaisquer empresas ou sociedades. regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apÍesentaÍem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastÍamento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horririo fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outoÍgando à operador devidamente credenciado j unto à
Bols4 poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo Í'omecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital. constando preço.
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitaçào do Pregoeiro no icone ARQ.
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participanle do certame não deve ser
identif,rcada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5..
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certaÍle, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
eqúvalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. Otv

I. DO OBJETO
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AeUISIÇÃO
DE MATERIAL PERMANENTE ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CRATEÚS CE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as caracteristicas
descritas abaixo:
1.1.2. A licitação será dividida por itens, conÍbrme tabela constante do Termo de Referência.
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço poÍ item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.1. O 0b_]CIO da presente hcitaeao é a escolha da proposta mars V3.11l3._]0S3 para a AQUISICAO
DE MATERIAL PERMANENTE ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNlC1PIO DE CRATEUS — CE,
conforme condieoes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital com as caracteristicas
descritas abaixo:
1.1.2. A licitacao sera dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de Referéncia.
facultando-se ao licitante a participaeao em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor preeo por item, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e sens Anexos quanto as especificaeoes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:
2.1. As despesas contratuais correrfio por conta das seguintes dotaeoes orcainentariasz
a) 09.09.10.301.017l.2.119 — Manuteneao das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 21 1 .0000.00 - Receitas de Impostos e dc Transferencia
de Impostos — Saude; fonte de recursos 215.21 00.00 — Transferéncia de Fundo a Fundo dc
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento das Aeoes e Servicos
Pfiblicos de Saude - COVID
2.1.1. Para a aquisieao do objeto deste edital sera utilizado 0 elemento de despesas n° 4.4.90.52.00
—- Equipamentos e Material Permanente.

3. D0 CREDENCIAMENTO
3.1. Poderao participar desta Licitacao todas e quaisquer empresas ou sociedades. regularmente
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitagao e que
satisfaeam todas as exigéncias, especificacoes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderao participar deste Pregao Eletronico as empresas que apresentarem toda a
documentaeao por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitaeoes e
Leil6es.
3.3. O licitante devera estar credenciado, dc forma direta ou através de empresas associadas a
Bolsa de Licitaeoes do Brasil, até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a
Bolsa, poderes especificos de sua representacfio no pregao. conforrne modelo fomecido pela
Bolsa de Licitacoes do Brasil.
b) Declaraefio de seu pleno conhecimento. de aceitaeao e de atendimento as exigéneias dc
habilitaeao previstas no Edital. conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitaeoes do Brasil.
c) Especificacoes do produto objeto da licitacao em confonnidade com edital, constando preeo.
marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitaeao do Pregoeiro no icone ARQ.
insereao de catalogos do fabricante. “A empresa participante do certame nao deve ser
identificada”. Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. 0 custo dc operacionalizaefio e uso do sistema, ficara a cargo do Lieitante vencedor do
certame, que pagara a Bolsa dc Licitacoes do Brasil, provedora do sistema eletronico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual aj ustado, a titulo de
taxa pela utilizaeao dos recursos de tecnologia da informaeao, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL — Bolsa de Lieitacoes do Brasil. $1
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3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constan
no Alexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/Epp no
sistema conforme o seu reglme de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art.44 e 45 daLC 123t2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 o certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que teÍá. em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduár os procedimenlos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
pÍeço;
g) verificar a habilitação do pÍoponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo paÍa apuração de inegularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILÔES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "d', operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçôes no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar.
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento.
aceitação e atendimento às exigências de habilitação pÍevistas no Edital.
4-4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
seúa privativa.
4-5. A chave de identif,rcaçào e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregào
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitaçôes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
tÍansação efetuada diretamente ou por seu ÍepÍesentânte, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros. E
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. , _ ~ I3.6. A mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentaeao da declaracao constan - " 11*!"
no Anexo V para fns de habilitaeao, devera, quando do eadastramento da proposta inicial de
preeo a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme 0 seu regime de tributaeao para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame sera conduzido pelo Pregoeiro, com 0 auxilio da equipe de apoio, que tera. em
especial, as seguintes atribuiooes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de precos;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor
preco;
g) verificar a habilitaeao do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessao;
k) encaminhar 0 processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contrataeao;
1) abrir processo administrative para apuracao de irregularidades visando a aplicacao de
penalidades previstas na legislaeao.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACDES DA BOLSA DE LICITACOES E
LEILOES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverao nornear através do
instrumento dc mandato previsto no item 3.4 “a”, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacoes do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preeos e praticar todos os demais atos e operaeoes no site: www.bll.org.br.
4.3. A participacao do licitante no pregao eletrfinico se data por meio de participagao direta ou
através de empresas associadas a BLL — Bolsa de Licitacoes do Brasil, a qual devera manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno conhecimento.
aceitaeao e atendimento as exigéncias de habilitaeao previstas no Edital.
4.4. O aeesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta de preco e
lances sucessivos de preeos, em nome do licitante, somente se dara mediante prévia definicao de
senha privativa.
4.5. A chave de identificacao e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregao
eletronico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitacoes do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuario 0 sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transacao efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de
Licitacées do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros. Q‘
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4.7. o credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema ele
implica a
realização

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇAO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços. exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário Iimite estabelecido.
4.9. Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessào
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
4.10. O liciunte responsabiliza-se exclusiva e forrnalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das çlsdsnsiais de acesso, ainda que por terceiros.
4.1l. Poderão paÍicipar deste PÍegão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006.
(Explicação: Nos termos do art. 3'. §j'da Lei n. 8.218i1991. tt uquisiçào tle bens e serviços de
iníormática e aulomaÇão. considerodos como bens e serviço:,^ c'omuns- poderá ser reuli:uda na
modalidade pregão, restrito às empresos que cumprom o Processo Produlito Básico).
4.13. Não poderá participar empÍesa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública. ou com qualquer de seus
órgâos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Adminisfiativos CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAI ;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo:
c) Estejam sob falência. recuperação judicial e extrajudicial. dissolução ou liquidação.
fusào. cisão ou de incorporaçãol
d) Reunidos sob fàrmá de consórcio: AI - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a lbmia de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento/serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua
maiori4 apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes paÍa a execução de contÍatos dessa natureza, o que não tomará restÍito o
universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
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implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade téenica para
realizaeao das transaeoes inerentes ao pregao eletronico.
PARTICIPACAO:
4.8. A partieipacao no Pregao, na Forma Eletronica se dara por meio da digitacao da senha
pessoal e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de precos. exclusivamente por meio do sistema
eletronico, observada data e horario limite estabelecido.
4.9. Cabera ao fornecedor acompanhar as operacoes no sistema eletrénico durante a sessao
ptiblica do pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexao do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas em seu
nome, assume como firrnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamcnte ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgao ou entidade promotora da licitaoao por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com
o objeto desta licitaeao.
4.12. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte.
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor
individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006.
(Explica¢d0: Nos termos do arl. 3 °. §3 ° da Lei n. 8.2-I8/1991. a uquisiqfio de bens e servicos de
irgformdtica e automacfio. considerados como bens e servigos comuns. poderé ser reuli:uda na
modalidade pregdo, resrrita as empresas que cumpram 0 Process-0 Produrivo Bdsico).
4.13. Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
lhes tenham sido aplicadas, por forea da Lei n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder ptiblico ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraeao ptiblica, ou com qualquer de seus
orgaos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Naeional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenacfies por Ilicitos Administrativos — CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;
IV. Cadastro Naeional de Condenaeoes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Naeional de Justica — CNJ.
b) Sejam declaradas inidoneas em qualquer esfera de Governo:
c) Estejam sob faléncia. recuperaoao judicial e extrajudicial. dissolueao ou liquidaeao.
fusao, eisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob forma de consorcio: ?\
I - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacoes para fomecimento/servicos comuns, é
bastante corriqueiro a participaeao de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua
maioria, apresentam 0 minimo exigido no tocante a qualificaeao técnica e economico-finaneeira,
condieoes sufieientes para a execucao de contratos dessa natureza. 0 que nao tomara restrito 0
universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consorcio nao trara prejuizos a
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competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida q
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os reqüsitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes oasos,
a Administração. com vistas a aumentar o número de participantes. admite a formação de
consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante. a escolha
da participação, ou não. de empresas constituidas sob a forma de consórcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" B.666lg3.que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaçâo de constituição de empresas
em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse púbtico, por prestigiaÍ os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital, paÍa o caso concreto em análise. visa exatamente afastar a
restrição à competição. na medida que a reunião de empresas que. individualmente, poderiam
fomecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente.
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contÍatante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto brásico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em
consórcio. sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50Á (cinco por cenro) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados:
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente. a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País:
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem. ao disposto no anigo 90.
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 46 1201 4-T CU -Plenrírio).
4.14.Para averiguação do disposto contido no item ''4.13. a)" acima, as licitantes apresentaÍão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica emitido via intemet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brl, para
comprovação ou não se a empÍesa sofre sanção da qual decorra como efeito restÍição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitaçào.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
4. I 6. Quando um( a ) dos( as) sócio( a )s representanles ou responsár e ll cis I tecnicos( as.) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação. somente uma delas
poderá participar do ceÍame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administraçâo pública Municipal
crateús - ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo poder
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competitividade do certame, visto que, em regra, a formacao de consorcios é admitida quan ,.:'*~"
objeto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitaeao do edital e
ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes easos,
a Administraeao. com vistas a aumentar 0 nfimero de participantes. admite a formaeao de
consorcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Piiblico. na condieao de contratante, a escolha
da participacao, ou nao. de empresas constituidas sob a forma de consorcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui a Administraeao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitaeoes por ela
promovidas. pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedaeao de constituieao de empresas
em consorcio, para 0 caso concreto, é o que melhor atende o interesse pnblico, por prestigiar os
principios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisao com relaeao a vedaeao a participaeao de consorcios, expressa no
item 4.13 alinea “d” deste edital, para 0 caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competieao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente. poderiam
fornecer/prestar os servieos, reduziria o nfimero de licitantes e poderia, eventualmente.
proporcionar a formaeao de conluios/carteis para manipular os preeos nas lieitagoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor on dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsavel pela licitacao;
1) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisiea ou juridica isoladamente ou em
consorcio. sejam responsaveis pela elaboracao do projeto basico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados:
g) De empresas eujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente. a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais:
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e paragrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizaeoesg
j) Organizacoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP. atuando nessa condieao
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).
4.14. Para averiguaeao do disposto contido no item “4.13. a)” acima, as licitantes apresentarao
junto aos documentos exigido na habilitaeao, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do https://certidoes—ap£apps.tcu.g0v.br/. para
comprovacao ou nao se a empresa sofre sancao da qual decorra como efeito restrieao ao direito
de participar em licitacoes ou de celebrar contratos com a Administracao Pt'1b1ica. Ou ta] consulta
podera ser realizada pela Equipe do Pregao, quanto da analise dos documentos de habilitacao.
4.15. N50 podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitacao.
4.16. Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaeao. somente uma delas
podera participar do certame licitatorio. Caso nao seja feito a escolha pelo socio representante ou
responsavel técnieo ambas serao excluidas do certame. XL
4.17. E vedado ao servidor dos orgaos e/ou entidades da Administraeao Publica Municipal de
Crateus - Ce, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder

: 1J__: .. D

CRATEUSi *_ Faundo llais For Vocé \/ERD'€\*-1.-r. :"-

- 4- ' G1



@
,Ft

PRETEITURA Í)E

c
Fazendo Íais PoÍ Vocé

4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: curitiba-PR (41) 3097 -4600, ou através da
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.ore.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, pÍoposra com a descrição do objeto ofertado e
o preÇo. aÍé a daÍa e o horeiLrio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. quando.
então. encerÍar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encanriúar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1o da LC n' 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
5'4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservrância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertuÍa da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1' O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.I Valor unitário e valor total do item;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6'3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirírios, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
6.6. o licitante deverá declarar, para cada item. em campo próprio do sistema BLL. se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência. p

Público Municipal de crateús - ce, participar como licitante. direta ou indiretamente por si.
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçào;
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Ptiblico Municipal de Crateus — Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si. pt 4:. - .
interposta pessoa, dos proeedimentos desta Licitacao; “ H1‘ d
4.18. Qualquer dfivida em relacao ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da
Bolsa de Licitacoes do Brasil ou pelo e-mail contato@b1l.org.br.

5. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
5.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitacao exigidos no edital, proposta com a descrieao do objeto ofertado e
o preco. até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando.
entao. encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste Edital.
ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentacao de
habilitacao, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos terrnos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alteraeoes posteriores.
5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operacoes no sistema eletronico durante a sessao
pfiblica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
5.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacao anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacao entre as propostas
apresentadas, 0 que somente ocorrera apos a realizacao dos proeedimentos de negociacao e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compoem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado
somente serao disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso publico apos o
encerramento do envio de lances.

6. D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante 0 preenchjmento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:
6.1.1 Valor unitério e valor total do item;
6.1.2. Marca;
6.2. Todas as especificaeoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributaries, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraeao, sob
alegacao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentacao.
6.6. O licitante devera deelarar, para cada item. em campo proprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferéncia
indicados no Terrno de Referéncia. $4
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO O,TS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de sistema eletrônico,
na data, horiiLrio e local indicados neste Edital.
7.2. o Pregoeiro verificará as pÍoposlas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em Íempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contráLrio, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍlcadas. sendo que somente estas
participarào da lase de lances.
7.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Ao pregoeiro e os
licitantes.
7.5' Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7,5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertuÍa
da sessão e árs regras estabelecidas no Edital.
7.7' O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me]hor ofeÍa deverá ser de
R$ 50,00 (cinquenta reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inÍêrior a três (3) segundos. sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duragão da sessão pública.
7.12. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermedi:írios.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Íbr
recebido e registrado em primeiro Iugar. er"v-
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7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitacao dar-se-a em sessao pfiblica, por meio de sistema eletronico,
na data, horario e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
nao estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanaveis ou nao apresentem as especificaeoes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.
7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificacao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A nao desclassificacao da proposta nao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.
7.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas
participarao da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre A0 Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance devera ser ofertado pelo menor valor por item
7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo minimo de diferenea de valores entre os lances. que incidira tanto em relacao
aos lances intermediaries quanto em relacao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de
R$ 50,00 (cinquenta reais).
7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo rnesmo licitante nao podera ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances nao podera ser inferior a trés (3) segundos. sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico 0 modo de disputa '“aberto“’, em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.
7.11. A etapa de lances da sessao publica tera duracao de dez minutos e, apés isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do periodo de duracao da sessao publica.
7.12. A prorrogaeao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois
minutos e ocorrera sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.
7.13. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica
encerrar-se-a autornaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacao automatica pelo sistema, podera
0 Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir 0 reinicio da sessao
publica de lances, em prol da consecucao do melhor preco.
7.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. $1
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inl'om.rados, em tempo real.
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos laaces.
7.1 8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
paÍa tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontÍem naquele interval o de 5%o (cinco por cento). na ordem de
classificação, para o exeÍcicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamenle entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos criterios de classificaçào.
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7 .27 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele
previsto no aÍ. 3', § 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente.
aos bens produzidos:
7.28.I . no país;
7 .28.2. pot empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostÍls empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. Ao Pregoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço. para
que seja melhor proposta, vedada a negociação em condições dil'erentes das previstas neste
Edital.
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valor do menor lance registrado, vedada a identificacao do licitante.
7.17. No caso de desconexao com 0 Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao, 0
sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.
7.18. Quando a desconexao do sistema eletrénico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro
horas da comunicacao do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para
divulgacao.
7.19. O Critério de julgamento adotado sera o menor prego par item, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
7.20. Caso 0 licitante nao apresente lances, concorrera com o valor dc sua proposta.
7.21. Nessas condicoes. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma
tiltima oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de S (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicaeao automatica
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se
manifesto no prazo estabelecido, serao convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de
classificacao, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferéncia em relacao ao
produto estrangeiro, 0 critério de desempate sera aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizeremjus as margens de preferéncia, conforme regulamento.
7.26. A ordem dc apresentacao pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificacao.
de maneira que so podera haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances).
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate sera aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente.
aos bens produzidos:
7.28.1. no pats;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislacao.
7.29. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre as
propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao piiblica. Ao Pregoeiro devera encaminhar.
pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco. para
que seja nbtida melhor proposta, vedada a negociaeao em condicoes diferentes das previstas neste
Edital. LB_
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7.30.1 . A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos d
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação rcalizada.
acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. obsen'ado o disposto no parágrafo
único do art. 70 e no § 9'do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresenrar preço
manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexeqúvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salii,rios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçào de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso previo no sistema com. no minimo. vinte e quatro horas de antecedência. e a ocorrência
seni registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos reÍ'erentes a proposta, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a
encaminlá-los. em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
conteúam as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedênci4 além de outÍas informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer. sem ônus. nuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio. quando Íbr
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7.30.1. A negociaeao sera realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos dun‘ "
licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apos a negociacao realizada.
acompanhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confinnaoao
daqueles exigidos neste Edital eja apresentados.
7.31. Apos a negociacao do preco, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitacao e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociaeao, o Pregoeiro exarninara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacao ao maximo
estipulado para contrataeao neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.2. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preco final superior ao preco
maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario). ou que apresentar preco
manifestarnente inexequivel.
8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbolicos.
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os preeos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitacao nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materials e instalacoes de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneracao.
8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensao da sessao ptiblica para a realizaeao de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas. a sessao publica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com. no minimo. vinte e quatro horas de antecedéncia. e a ocorréncia
sera registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta. necessarios a
confimiacao daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 0 licitante sera convocado a
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nao
aceitacao da proposta.
8.6. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaeao escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo 0 prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacao pelo Pregoeiro, destacam-se 0s que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricantc e
procedéncia, além de outras inforrnacoes pertinentes. a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrfmico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletronico, sob pena de nao
aceitacao da proposta:
8.6.1.1. Os licitantes deverao colocar a disposicao da Administracao todas as condieoes
indispensaveis a realizacao de testes e fornecer. sem 6nus. as manuais impressos em lingua
portuguesa. necessarios ao seu perfeito manuseio. quando for x)‘
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8.7. caso a proposta classiÍicada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da marg
de preÍbrência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente. por meio eletrônico.
o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.
8.8. o licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e noÍrnas técnicas brasileiras aplicáveis. não poderá usufruir
da aplicação da margem de preferênci4 sem prejuízo das penalidades cabÍr,eis.
8.8.1' Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serào
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.9. se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8. [0. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'.chat" a nova data
e horiírio para a sua continuidade.
8.1 

'l 
. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso. com o fim de negociar a obtençâo de melhor preço.
vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.
8.l l .l . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÁO
9.1 . Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
propostâ classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
httns://certidoes f.aoos.tcu.sov.br,ô

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majorit íLrio, por força do artigo l2 da Lei no 8.429. de 1992- que prer,ê. dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a proibição de
contrataÍ com o Poder Público, inclusive por inrermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritiírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, lhhas de
fomecimento similares, dentre outros.
9. 1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. L' ,,ru-
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8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicacao da marge l
de preferéncia, o Pregoeiro solicitara ao licitante que envie imediatamente. por meio eletrfmico.
o documento comprobatorio da caracterizacao do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que nao apresentar o documento comprobatorio, ou cujo produto nao atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicaveis. nao podera usufruir
da aplicacao da margem de preferéncia, sem prejuizo das penalidades cabiveis.
8.8.1. Nessa hipotese, bem como em caso de inabilitacao do licitante, as propostas serao
reclassificadas, para fins de nova aplicacao da margem de preferéncia.
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivarnente, na ordem de classificacao.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no "char" a nova data
e horario para a sua continuidade.
8.1 1. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletronico. contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso. com 0 fim de negociar a obtenqao de melhor preco.
vedada a negociaqao em condicoes diversas das previstas neste Edital.
8.1 1.1 . Também nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente.
podera negociar com 0 licitante para que seja obtido preco melhor.
8.1 1 .2. A negociacao sera realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a analise quanto a aceitacao da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitacao do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITACAO
9.1. Como condicao prévia ao exame da documentacao de habilitacao do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condicoes de participacao, especiahnente quanto a existéncia de sancao que impeca a
participacao no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniao
1https://certidoes-ap£apps.tcu.gov.b1j[).
9.1.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevé. dentre as sancoes
impostas ao responsavel pela pratica de ato dc improbidade administrativa. a proibicao de
contratar com 0 Poder Publico. inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritario.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situacao do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas lndiretas, 0 gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas lndiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fomecimento similares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a sua desclassificacao.
9.1.3. Constatada a existéncia de saneao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado. por falta de
condieao de participacao.
9.1.4. No caso de inabilitacao, havera nova verificacao, pelo sistema. da eventual ocorréncia do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitacao da proposta subsequente. A
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçào.
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será conv

necessários à confi rmaçào
ocado a encaminhá-los. em

formato digital. via e-mail. no pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍêrentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. se o licitante for a matrirz, todos os documentos delerio esiar ;^l jioliie da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovatlamente, forem emitidos somente em nome da
maÍrtz.
9.4.1' Serão aceitos ÍegistÍos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital.
a documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitaçào:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO EM:
e.6. t. ru B t L|TAçÃO ru ni otc,t:
9.6.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa:
9.6.1.2. REGISTRO COMERCTAL, no caso de empresa pessoa fisica. no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou
agênci4 apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matiz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registÍado no registro público de empresa mercantil da
Junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes,
acomparhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas .lurídicas do Estado onde opera com averbaçào no Cartório
onde tem sede a matriz.
9.6.1 .5. DECRETo DE AUToRJZAçA0.em se trarando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE. ALTTORIZAÇÃO PARA
FLINCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6. 1.6. CERTTFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDTVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmenre em ambiente vinual. por
meio do sítio www.portaldoem edor.gov.br
oBS: os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA: ts-
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. o licitante sera convocado a encaminha-los. em
fonnato digital, via e-mail. no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitacao.
9.3. Nao serao aceitos documentos de habilitaeao com indicacao de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos devcrao estar .-.11 nome da matriz, e se 0
licitante for a filial, todos 0s documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
9.4.1. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nfimeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizacao do
recolhimento dessas contribuicfies.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverao encaminhar, nos termos deste Edital,

\_, a documentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacao:

9.6. 0s DOCUMENLTOS on HABILITACAO CONSISTIRAO EM:
9.6.1. HABILITACAO JURIDICA:
9.6.1.1. Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica. no registro piiblico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar 0 registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro p1'1b1ico de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes,
acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

\” cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia. apresentar o registro
no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartorio
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZACAO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em fitncionarnento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim 0 exigir.
9.6.1.6. CERTIFICADO DA CONDICAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresario individual, confonne Lei
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sitio wwwportaldoempreendedor.gov.br:
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidaoao respectiva.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: fin
9.6.2.1 — Prova de inscrieao no Cadastro Naeional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
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9-6-2-2 - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. se houv
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pe(inente ao seu ramo de atividade e compativel com
o objeto contratual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Iiazenda i cti"r:rl .i-;,crá ;er lêita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributri,rios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n' L75 l, de 2 de outubro de 2014
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sen,iço - FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
9.6.2-5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. através da Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.44012011.

9.6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de alestado Íbmecido por pessoa juúdica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo oujá fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverào
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade tecnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi Íealizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso
9.6.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovaçâo ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculaçãol
9.6.3.4. Autorização de Funcionamento Da Empresa - AFE - concedida,'expedida pelo Ministério
da Saúde. através da Anvisa. peÍinente à atividade de industrialização e/ou distribuição
(Conforme exigido no art. 3'da Resolução RDC N" 16. DE lo DE ABRIL DE 2014 - Anvisa)
devidamente válida na forma da legislação especíÍica vigente. acompanhada da cópia da
respectiva publicação no Dirí,rio Ohcial da União, onde tigure o nome da empresa;
9.6.3.5. Resolução ou publicação no Diiírio Oficial da União (DOU) que concedeu o registro do
produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
9.6.3.5.1. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido. a licitante deverá encaminhar
Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do
pedido de revalidação, na forma do aÍ.8", do Decreto Federal n'8.077 de 14 de agosto de 2013;
9.6.3.5.2. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração
de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro. emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanit iLria - ANVISA. ou outro documento oficial apto ar
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9.6.2.2 - Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. se houve . it‘
relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com
0 objeto contratual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a 1*aaenda Federal tic ...-16 ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

\_, 9.6.2.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS.
através de Certificado de Regularidade de Situacao ~ CRS e;
9.6.2.5. Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho. através da Certidao Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT. confomte Lei 12.440/201 1.

9.6.3. QUALIFICACAO TECNICA:
9.6.3.1. Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitaeao, através de atestado fomecido por pessoa juridica de
direito pnblico ou privado, emitido em papel timbrado do orgao emissor de modo a comprovar
que a licitante esta fomecendo ou ja fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for o caso. O atestado devera ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando
as informaeoes sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverao
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia, conforme o caso
9.6.3.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

\’ comprovacao ao que dispoe 0 item 9.6.3.2, instrumento de tenno contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculacao:
9.6.3.4. Autorizacao de Funcionamento Da Empresa — AFE - concedidafexpedida pelo Ministério
da Sande. através da Anvisa. pertinente a atividade de industrializacao e/ou distribuicao
(Conforme exigido no art. 3° da Resolucao RDC N° 16. DE 1° DE ABRIL DE 2014 - Anvisa)
devidamente valida na forma da legislacao especifica vigente. acompanhada da copia da
respectiva publicacao no Diario Oficial da Uniao. onde figure o nome da empresa;
9.6.3.5. Resolucao ou publicacao no Diario Oficial da Uniao (DOU) que concedeu o registro do
produto, emitido pela Agéncia Naeional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA.
9.6.3.5.l. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido. a licitante devera encaminhar
Certificado de Registro ou publicacao no Diario Oficial da Uniao (DOU) acompanhado do
pedido de revalidacao, na forma do art.8°, do Decreto Federal n° 8.077 de 14 de agosto de 2013;
9.6.3.5.2. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante devera encaminhar Declaracao
de Notificaeao de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro. emitido pela
Agéncia Naeional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA. ou outro documento oficial apto afi“
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comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o produ
nào está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

9.6.4. QUALTFTCAÇÀO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrâções contábeis (DRE) do último exercício fiscat. já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidar.uen',c rügi jL.rüJ ;r.r r,..i.; .J-,Iicrcial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes termos
devidamente registrados na Junta comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro
Dirlrio e das folhas nos qrrais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empÍesa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.6.4-1.1. serão considerados como na forma da Lei. o Balanço PatrinTonial e Demonstrações
ConuáLbeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do ultimo exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante. acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do
qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.4O4176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Iicitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniâo. ou do EsraJo. ru do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, aind4 em jomal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sedel
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As emprcsas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abernx4 devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do l-ivro Diiirio - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da /eí' constante no item 9.6.4. l. no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgào competente. termos de abertura
e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente tbrmalizado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na 'forma da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da /er"' constante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patúmonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diiirio;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que deÍermina o Art. 2" do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro ae ZOt 8); (D_
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nao esta sujeito ao regime da Vigilancia Sanitaria.

9.6.4. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
9.6.4. 1. Balanco patrimonial e demonstracocs contabeis (DRE) do tiltimo exercicio fiscal. ja
exigiveis e apresentados na forma da lei. devidanienie rc;__~,i;.t. .16.. 11.1 J ...1.;. ~.~.-mercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda. no balanco, 0 numero do Livro
Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
balancetes ou balaneos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentaeao da proposta;
9.6.4.1.]. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e Demonstracées
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedadcs empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis (DRE)
do irltimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio
da Licitante. acompanhados de copia do terrno de abertura e de encerramento do Livro Diario do
qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas rcgidas pela
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao. ou do Estado. nu do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Socicdades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria. devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos dc um ano: deverao apresentar demonstrativo do Balanco
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompanhado dos terrnos de abertura e de encerramento do l.ivro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressao "ml forma da lei" constante no item 9.6.4.1. no minimo:
balaneo patrimonial e DRE. registro na Junta Comercial ou orgao competente. termos de abertura
e encerramento).
9.6.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
9.6.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo na ‘fforma da lei”.
9.6.4.5. Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 9.6.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de eserituraeao contabil digital (Para efizito 0 que derermina 0 Art. 2° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); %k‘
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OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
Comércio. poderá ser feita pelo Sistema Público de Escri turação Digital - Sped. instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007. por meio da apresentação de escrituraçào contábil
digital. na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (An. I" do Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originárias do Lirr.r l-liáiit'u.,:rs,;..-ii: -..l :lEl.
9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruçôes Normativas (RFB n.
1420/2013 e RFB n' 1594) que rratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SpED. para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no liú SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no pritzo que
determina o aÍ. 5o das Instruções Normativas da RFB. bem como o que determina a
Juris ência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de retatoria do Ministro Valmir Cam lo.

9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa" em conformidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros. sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e
formulações: a boa situação linanceira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG). maior que um (>l), Solvência Geral (SG). maior que um (>1) e I iquidez Conente (LC).
maior que um (>l ). cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizár'el a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC). deverâo
comprovar patrimônio líquido de llVo (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser lbita relativamente à data de apresentação da proposta.
9.6.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos indices contábeis acima" conclusivarnente, os mais
adotados no segmento de licitaçôes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital. clemonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos
disposto no arÍ. 37, XXI, da Constituição Federal. uma vez que a contratação de empresas em
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Comércio. podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped. instituido pelo
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007. por meio da apresentaeao de escrituracao contabil
digital. na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555. de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Dial.-io \..;'Z1S¥.‘..{.l'\; .13 LPED.
9.6.4.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as Instrucoes Normativas (RFB n°
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital ~ SPED. Para
maiores informacfies, verificar 0 site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de
apresentacao do Balaneo Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das Instrucoes Normativas da RFB. bem como o que determina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valrnir Campelo.

i OBS: Os prazos para apresentacao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes pelo
i sistema SPED sao aqueles definidos na Instrugao Normativa n° 2.023. de 28 de abril de 2021.

9.6.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em confonnidade com 0 art. 19, lnciso XXIV da lnstrucao Nonnativa n° 06/2013-
MPOG, as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros. sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes definicoes e
formulacoesz a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral
(LG). maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG). maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC).
maior que um (>1). cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prago
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circglante
Passivo Circulante

9.6.4.9. 1. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG). Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC ). deverao
comprovar patrirnénio liquido dc 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratacao.
Devendo a comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao da proposta.
9.6.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem proeedimentos
licitatorios, constatou-se a utilizaeao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitacoes;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma situacao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, 0 desatendimento dos indices, revelara tuna
situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do contrato. Pk
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o
disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal. uma vez que a contratacao de empresas em
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situação EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de crateús deve cercar-se
assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais. os indices escolhidos foram
democráticos. na medida em que-estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.
9.6..1.10. Apresenrar CERT|DÀO NEGATIVA DE FALÊNCIA oL, RECUPERÂÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica. dentro clo prazo de validade;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR I\DIYILIL-\L. \lI ! r;ri., ,.-.r'.r. e .rleniLirio anrerior
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000.00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na lbrma do item
anterior, conforme aÍÍ. 1.179 § 2'do Código Civil e art. l8-A §1" da Lei Complementar no
12312006, entÍetanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

9.6.s. OUTRAS EXIGÊNChS PARA HABTLITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabeleciJo nar I-ei n" 9.8 5 t. l: 27 I 0i 1999, publicada
no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal. nâo emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos destc edital:
c) Declaração expressa de integral concordância com os lernl-)! tlcste edital e seus anexos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de lrrto supen'eniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (aÍ.32, §2'. da Lei n.'8.666/93):
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão. será considerada apenas a que tiver
sido emitida no miáximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuÍo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÂO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os m icroempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.l. Nos termos dos arts. 42 e 43 daLei Complementar no I 13'06. as MEI. ME e EPP. deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma restriç
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado as
MEI, ME e EPP o praza de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do s 1.. art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 123120O6. cujo tcnno inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame. para a regularização da
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democraticos, na medida em que estabelecem urn “minimo” de seguranca na contratacao.
9.6.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iuridica. dentro do prazo de validade;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INl)1\"IDL'_\L - .\ll-_! t;:1.. ant 1.-.1lend;'1rio anterior
nao tenha auferido receita bruta de até R$ 81000.00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado do
Balanco Patrimonial e demonstraciies contabeis do ultimo exercicio social na forma do item
anterior, conforme art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n°
123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Naeional
- Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.

9.6.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
a) Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n“ 9.854. :12 27 10/1999. publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal. nao emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaracao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital. conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
c) Declaracao expressa de integral concordancia com os term-as deste edital e seus anexos.
conforme modelo constante dos Anexos deste edital:
d) Declaraeao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de lato superveniente impeditivo da
habilitaeao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°. da Lei n.° 8.666/93):
e) Caso nao seja declarado 0 prazo de validade da certidao. sera considerada apenas a que tiver
sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data dc inicio da disputa.
9.6.5.1. Se 0 licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial. exceto aqueles documentos
que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato. devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVACOES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123 '06. as MEI- ME e EPP. deverao
apresentar toda a documentaoao exigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma restrieao
com relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrieao com relacao a regularidade fiscal e trabalhista. sera assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°. art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 123/2006, cujo tenno inicial correspondera ao
momento em que a licitante for declarada veneedora do certame. para a regularizacao da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do
direito à contratagão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para
contratação, ou revogaÍ a licitação.

10. DO ENCAMINHÂMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do lieiiante vencedor, para fins
de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contÍaÍada. se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência" vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n. 8.666193).
10.3.1. oconendo divergência entre os preços unitários e o pre.o ulobal. pre'alecerào os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.
prevalecerão estes últimos.
10.4. A ofena deverá ser firme e precisa. limitada. rigorosamenle. ao objeto deste Edital. sem
conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aquela que não corresponda à especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As pÍopostas que conteúam a descrição do objeto. o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
I I .1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poÍe, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante maniÍ-este a intençào de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais
motivos. em campo próprio do sistema.
I 1.2. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou nào o recurso.
fundarnentadaÍnente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestlção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse diÍeito. 
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ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da docurnentaeao no prazo previsto acima implicara na decadéncia do
direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificacao. para
contratacao, ou revogar a licitacao.

10. D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitacao do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:
10.1.1. ser redigida em lingua pomiguesa, datilografada ou digitada. em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicacao do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins
de pagarnento.
10.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracao no
decorrer da execucao do contrato e aplicacao de eventual sancao a Contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.
10.3. Os precos deverao ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitario em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os preeos unitarios e o prego global. prevalecerao os
primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.
prevalecerao estes ultimos.
10.4. A oferta devera ser finne e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preco ou de qualquer outra eondicao que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificacao.
10.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nao sendo considerada
aquela que nao corresponda as especificaeoes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e os documentos
complementares estarao disponiveis na intemet, apos a homologacao.

ll. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacao fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. se for 0 caso, sera concedido 0
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intencao de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisao (oes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.
1 1.2. Havendo quem se manifesto, cabera ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a existéncia
de motivacao da intencao de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso.
fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as
eondicoes de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestaeao motivada do licitante quanto a inteneao dc recorrer importara a
decadéncia desse direito. $
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I 1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entâo, o prazo de três dias par
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados
para. querendo, apresentarem contranazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tào s.,ltit]'r,i or ii:i s iii:,::i.:t :i . .:: ,tpror eitamento.
I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íianqueada aos interessados. no endereço
constante neste Edital.

I1.5. DA FORMALIZAçÂO NO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente seÍão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilognífica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável. que_preencham os seguintes
requisitos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateús - Ce;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu represenrante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, pÍenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
I l.ó. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos.
I I .7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adj udicará o objeto do certame ao vencedor. na própria sessào. propondo à autoridade competente
a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n" . 10 .024/2019).
I 1.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
I 1.10. Uma vez decididos os recuÍsos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade comperente, no interesse público. adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo paru Íecursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados lbra do prazo legal e/ou subscrit«rs por
representÍrnte não habilitado legalmente ou não identificado no proccsso para responder pela
Licitante.
I 1.14. A decisão em grau de recurso será definitiva. e dela dar-se-á conhecimento as licitantes.
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce. gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitaçôes dos
Municípios do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município. e ainda no carnpo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recl]Isal. 
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1 1.2.3. Uma vez admitido 0 recurso, 0 recorrente tera, a partir de entao, o prazo de trés dias para E
apresentar as razfies, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para. querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrbnico, em outros trés dias.
que comecarao a contar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensaveis a defesa dc seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tao s.-111=_':11_.- U5 11:. s in-_ -!:.I<.YI 21. 1; ".tpl'0\ eitamento.
1 1.4. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados. no endereco
constante neste Edital.

11.5. DA FORMALIZACAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS
RECURSAIS):
11.5.1. Somente serao aceitas as objecoes mediante peticao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletronica, em tinta nao lavavel. que_preencham os seguintes

___ requisitos:
a) O endereeamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Crateus - Ce;
b) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
c) O fato, 0 fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificacfies.
1 1.6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.
1 1.7. A falta de interposicao de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e 0 Pregoeiro
adj udicara o objeto do certame ao vencedor. na propria sessao. propondo a autoridade competente
a homologacao do procedimento licitatorio.
11.8. Na hipotese de interposicao de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao.
encaminhara os autos devidamente fundamentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisao do Pregoeiro tera efeito suspensivo e o seu acolhimento resultara

\"' na invalidaeao apenas dos atos insuscetiveis dc aproveitamento.
1 1.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico. adjudieara o
objeto do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatorio.
1 1.11. O acesso a fase de manifestacao da inteneao de recurso sera assegurado aos licitantes.
11.12. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando nao justificada a intencao de interpor 0 recurso pelo proponente.
1 1.13. Os memoriais deverao estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Nao serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
1 1.14. A decisao em grau de recurso sera definitiva. e dela dar-se-a conhecimento as licitantes.
no endereco eletronico http://n1unicipios.tce.,ce.gov.br/licitacoesf - Portal de Licitacoes dos
Municipios do Estado do Ceara, bem como no flanelografo do municipio, e ainda no campo
proprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereco de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peca recursal. %_/
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12. [ . A sessão pública poderá ser reaberta:

14. DO TERIUO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE
14.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será Í-rrmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis. contados a paíir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conÍbrme o
caso (Nota de Empeúo/Carta ContÍato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equilalente. a Administração poderá
encamiúáJo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período, por
solicitação justifrcada do adjudicatiírio e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa
adjudicada, implica no recoúecimento de que:
14.3.1. referida Nota está substituindo o conrrato. aplicando-se à relaçào de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n'8.666. de 1993:
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às pretisões contidas no edital e seus anexos:
14.4. a contÍatada recoúece que as hipóteses de rescisào sào aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos aÍigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigência da conúatação será até 3l de Dezembro de 2021.
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçào
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do pleçc, u'reit:",.. c,-.,i,ii...if uü rluando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instmmento equivalente ou não
comprovaÍ a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aí. 43. §1" da LC n" 12312006.
Nessas hipóteses, serào adotados os procedimentos imediatanrente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (.-chaf'). e-mai[, ou, aind4 fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório-
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12. DA REABERTURA DA SESSAO PIJBLICA 4! - I‘, I.- ga
12.1. A sessao publrca podera ser reaberta:
12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulacao de atos anteriores a realizacao
da sessao publica precedente ou em que seja anulada a propria sessao publica, situaeao em que
serao repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver en'o na aceitacao do pi-coo l11éili._~.' c;-'..si11t..-.10 ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato. nao retirar 0 instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §l° da LC n° 123/2006.
Nessas hipoteses, serao adotados os proeedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessao
reaberta.
12.2.1. A convocacao se dara por meio do sistema eletronico ("chat"). e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatério.

13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
13.1. O objeto da licitacao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso nao haja interposicao de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular decisao dos
recursos apresentados.
13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologara o procedimento licitatorio.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Apos a homologacao da licitagao. em sendo realizada a contratacao. sera firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (dias) dias uteis. contados a partir da data dc sua
convocacao, para assinar 0 Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacao), sob pena de decair do direito a contratacao,
sem prejuizo das sancoes previstas neste Edital.
14.2.1. Altemativamente a convocacao para comparecer perante o orgao ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente. a Administracao podera
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adj udicataria. mediante correspondéncia postal com
aviso de recebirnento (AR) ou meio eletronico. para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitacao justificada do adjudicatario e aceita pela Administracao.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
14.3.1. referida Nola esta substituindo o contrato. aplicando-se a relacao de negocios ali
estabelecida as disposicoes da Lei n° 8.666. de 1993:
14.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos:
14.4. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraeao previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
14.5. O prazo de vigéncia da contratacao sera até 31 de Dezembro de 2021. &
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14.6. Na assinatura do conrrato, será exigida a comprovação das condições de habilit
consignadas no edital. que
da ata de registro de preço

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
s.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das den,ais conrinações legais óabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, par4 após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15. I . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contrattnl são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALIZAç^O
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÔE§ DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagÍrmento são as estabelecidas no Term,t de Referência. anexo a este
Edital.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do ce;.tanre. não mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo. tizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla del'esa. Íicará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliraçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
19.2. A contÉtada ficará, aind4 sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução. execução imperfeita. mora de execução.
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa
defesa:
I - Advertênciq sanção de que hata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidadcs assumidas na licitaçàol
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolr,imento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de .{rrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de 1%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso n ega do objeto ou
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. -‘F 1 "14.6. Na asslnatura do contrato, seré exigida a comprovaofio das condiooes de habilitaqfil. "
consignadas no edital. que deverfio ser mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato ou
da ata de registro dc preoos.
14.7. Na hipotese dc 0 vencedor da licitaqfio nao comprovar as condiooes de habilitaofio
consignadas no edital ou se recusar a assinar 0 contrato ou a ata de registro dc preqos, a
Administra<;:='io, sem prejuizo da aplicagao das sanqoes das denzais cominaqocs legais cabiveis a
esse licitante, podera convocar outro licitante, respeilada a ordem dc classificaqfio, para, apos a
comprovaofio dos requisitos para habilitaoéio. analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociagao. assinar 0 contrato ou a ata de registro de preoos.

15. D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1. As rcgras acerca do rcajustamento em sentido geral do valor comratual siaio as estabelecidas
no Termo de Referéncia, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitaqfio do objeto e de fiscalizaofio estéo previstos no Termo
de Referéncia.

17. DAS OBRIGACDES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigagoes da Contratanle e da Contratada sfio as estabelecidas no Termo dc Referéncia.

18. D0 PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento s50 as estabelecidas no Termo de Referéncia. anexo a este
Edital.

19. DAS SANCDES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da cxccuqiio do certame. nfio mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execuqio do Contrato. comportar-se de modo inidoneo. fizer declaraoao falsa
ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da citaqfio e da ampla defesa_ ficarz-'1 impedido
dc licitar e contratar com a Administraoiio, pelo prazo dc até 2 (dois) anos. enquanto perdurarem
os motivos determinantcs da punioao ou até que seja promovida a reabilitaofio perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominaqoes legais.
19.2. A Conn-atada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugfio total
ou parcial do contrato, erro de execuofio. exccugfio imperfeita. mora de exccuqfio,
inadimplemento contralual ou néio veracidade das informaqoes prestadas, garantida a prévia
defesa:
I — Adverténcia, san<;5o de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93. poderé ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaooes e responsabilidadcs assumidas na licitagéo:
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigaqoes da
Contratante, desde que nfio caiba a aplicagzao de sangao mais grave.
II — Multas (que poderfio ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora
do Receitas Federals, por meio dc Doc umenlo de Arrecada<;€io Municipal — DAM, a ser
preenchido dc acordo com instruooes fomecidas pela Contratante);
a) dc 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso nu cmrega do objeto ou
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indisponibilidade do mesmo. limitada a l0oá do mesmo valor:
b) de 2Yo (dois por cento) sobre o valor contratual rotal do exercício, por infração a qualq
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada
dobro na reincidência;

uer
em

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual tolal do exercício. pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçào nào sc ctetivar nos 5 (cinco) dias
que se segúrem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporiiria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos:
lV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peÍante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administraçào pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defes4 garantida nos prÍrzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il e
III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pr.vo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contralada. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante pÍocesso
de execução fiscal. com os encaÍgos correspondentes.
19.5. As sançôes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra. poderào ser aplicadas às
empresas que. em razão do contrato objeto desta licitaçào:
I - Praticarem atos ilicitos, visando fiustrar os objetivos da licitaçio:
II Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adrninistração Pública- em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem. por nreios dolosos. Íiaude tiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatri,ria que se recusar. injustificadamente. em tirmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contaÍ da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 50% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacão assumida.
19.8. As sanções previstas no item 19.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Temo de contralo. de acordo com
este edital, e no prtvo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarerr seu desintcresse.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCL"ARECTMENTO
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer
pessoa poderá impugnar este Adital. p_
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indisponibilidade do mesmo. limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infracao a qualquer
clausula ou condicao do contrato, nfio especificada nas demais alineas deste inciso. aplicada em
dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correciio nao sc cfetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicaeao fom1a1 da rej eicao;
III - suspensao temporéria de participacao em licitacfio e impedimento de contratar com o
Munjcipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos:
1V — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica. enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao
perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento a Administracao pelos
prejuizos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sancao aplicada com base no inciso
anterior.
19.3. No processo de aplicacfio de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditorio e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos 1, I1 e
III do item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacfio ou decisfio do recurso. Se o valor da multa nao for pago. ou
depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execuciio fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra. poderao ser aplicadas as
empresas que. em razao do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaq-fio:
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica. em
virtude de atos ilicitos praticados;
111 — sofrerem condenacfio definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As sancoes previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso I1 do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
19.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente. em firmar 0 Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias i'1teis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
19.8. As sancoes previstas no item 19.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato. dc acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desintcresse.

20. DA IMPUGNACAO A0 EDITAL E D0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1 Ate 03 (trés) dias iiteis antes da data designada para a abertura da sessao publica. qualquer
pessoa podera impugnar este Edital. $_
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20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-
da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
20.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5' Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório <leverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
20'6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no
certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçrio ó nr.:clitla c'\ccpcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitaçâo.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serâo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçâo.

21. DÀS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horiiLrio anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessào pública observarão o
horário de Brasília - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que
não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante
despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificaçào.
21.5. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicará direito à contraração.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
21.7. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
2l'8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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20.2 A irnpugnacfio podera ser realizada por forma eletronica na plataforma BLL ou pelo e- 1
da cornissao de licitacao pmclicit@gmai1.com. ‘W
20.3. Cabera o Pregoeiro, decidir sobre a impugnacao no prazo de até dois dias uteis contados da
data de recebimento da impugnacao.
20.4. Aeolhida a impugnaeao, sera definida e publicada nova data para a realizacfio do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (trés) dias fiteis anteriores a data designada para abertura da sessao publica.
exclusivamente por meio eletronico via intemet, no cndereco indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Liteis, contado
da data de recebimento do pedido. e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela
elaboracao do edital e dos anexos.
20.7. As impugnacoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
C€I'1flI1'lC.

\_, 20.7.1. A concessao de efeito suspensivo £1 impugnaq-Z10 6 mcdida cvccpcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitacao.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema e vincularao os
participantes e a administracao.

21. DAS DISPOSICDES GERAIS:
21.1. Da sessao pfiblica do Pregfio divulgar-se-a Ata no sistema eletronico.
21.2. N50 havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao
do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para 0 primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido. desde que nao haja comunicacao em
contrario, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referéncias dc tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pflblica observarao o
horario de Brasilia — DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitacao. o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substancia das propostas. dos documentos e sua validade juridica. mediante
despacho fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins dc habilitacao e classificacfio.

\" 21.5. A homologacao do resultado desta licitacao nao implicaré direito a contratacao.
21.6. As norrnas disciplinadoras da licitacao serao sempre interpretadas em favor da ampliacao
da disputa entre os interessados, desde que nfio comprometam o interesse da Administracao, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranea da contrataeao.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacao e apresentacao de suas propostas e a
Admjnistraeao nao sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos. independentemente da
conducao ou do resultado do processo licitatorio.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administraefio.
21.9. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importaré o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia
e do interesse publico.
21.10. Em caso de divergéncia entre disposiqoes deste Edital e dc seus anexos ou demais pecas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital. SD‘
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21.11. O Edital está disponibilizado. na integra. no endereço eletrônico r,l.uu,.bll.org.br. nos
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
vista franqueada aos interessados.
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21.11. O Edital esta disponibilizado. na integra. no endereco eletronico wvwv.bll.org.br. nos di~
iiteis, mesmo endereco e periodo no qual os autos do processo administrative permanecerao com
vista franqueada aos interessados.

CRATEUS _ c "1 25 de novembro dc 2021
//I .1

/ /’ _
.4 '

mesOliveira
P *- - o do Municipio dc Cratuu

\¢
/

\.-



PREI EITURÂ DE

Fazêndo l!air Poí Você

r{
ef

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

MUNIC Pta
VERDS

PREFEITURA DE
I’

_ Fazenda 1.1. 1..Vt ’£?‘r%“Hfi'~l"_?"5€!?,
""

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA

\-v

\.

-ifvniniuLu - gr '
.' R; -3 1’

it12
nail’?

I’ ii ‘," *5"



PREIEIIU RA DE

farrndo Xali Por Você

i .ti

ANEXO tA AUTORTZAçÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1- OBJETO:

1.1. AQUISIçÃO DE MATERIAL PERMANENTE ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE.

4. FUNDAMENTO [EGA[:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nq 10.520, de t7lO7l2OO2, Lei complementar
ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 747 de 7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal nq 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

5 - 
'USTIFICATIVAs.1. DA AQUTSTçÃO:

A aquisição de equipamentos odontológicos se faz necessária para estruturação e

adequação de ambientes odontológicos na atenção primaria a sâúde e na atenção
especializada odontológica do município de Crateús, atendendo a Portaria ns 3.389 do
Ministerio da Saúde.

5.2. DA ESCOIHA DA MODALIDADE
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens

e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo editâ1, por meio de especificações usuais do
mercado", conforme preceitua o art. 1e, parágrafo único da Lei n" 70.52O /2OO2.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que

trata a Lei n" 7O.52O/2OO2, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e

específicas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. lsto posto, é cabível então a utilização da liciteção na modalidade Pregão, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.

4

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Saúde;

3 - MODAUDADE DÂ LTC|TAçÃO

3.1. Pregão Eletrôn ico\-v
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ANEXO I A AUTORIZACAO
TERMO oz REFERENCIA no OBJETO " ' is-+"‘

1 —OBJETO:
1.1. AQUISIQIAO DE MATERIAL PERMANENTE ODONTOLDGICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE CRATEUS — CE.

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Saude;

3 - MODALIDADE DA LICITAQAO
3.1. Pregao Eletronico

4 — FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisicao dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das
Licitacoes Publicas, c/c os termos da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar
n9 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto
Federal n9 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

5 - JUSTIFICATIVA
5.1. DA AQUISIQIAO:

A aquisigao de equipamentos odontologicos se faz necessaria para estruturacao e
adequagao de ambientes odontologicos na atengao primaria a sadde e na atengao
especializada odontologica do municipio de Crateus, atendendo a Portaria n9 3.389 do
Ministerio da Saude.

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADIE
5.2.1. Quanto a adogao do Pregao, tem-se que é a modalidade de licitagao aquisigao de bens
e servicos comuns, assim entendidos aqueles “cujos padr6es de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagoes usuais do
mercado", conforme preceitua o art. 19, parégrafo unico da Lei n° 10.520/2002.
5.2.2. Os bens, objeto desta licitagao, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que
trata a Lei n° 10.520/2002, por possuirem padroes de desempenho e caracteristicas gerais e
especificas usualmente encontradas no mercado.
5.2.3. isto posto, é cabivel entao a utilizagao da licitagao na modalidade Pregao, por ser a
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances caracteristica da modalidade, cuiminando
invariavelmente para obtencao de proposta mais vantajosa e a contratacao com valores
conforme a realidade de mercado.
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5.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS

5.3.1. A estimativa para a aquisição dos itens constantes neste termo de referência foi bas
de acordo com a necessidade das unidades vinculadas a secretaria Municipal da Saúde.

5.4. DA NÃo ExcLUsrvrDADE pARTtctpçÃo DE ME E Epp

A redação do novel arl. 47, da Lei Complementar no t23/O6 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação
de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens
que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo
com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente
em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os

mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de

categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma

empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
obieto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim

como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,
muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a

contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar
no I4712074, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto,
dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais
previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim

sendo, de conformidade com o art.49, inciso lll não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48
quando:
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5.3. DA ESTIMATIVA oos mans
5.3.1. A estimativa para a aquisigao dos itens constantes neste termo de referéncia foi basea -*"
de acordo com a necessidade das unidades vinculadas a secretaria Municipal da Saiide.

5.4. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPQAO DE ME E EPP

A redagao do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de
prioridade, ou seja, nos certames publicos deflagrados ha de se dar preferéncia a contratagao
de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,
independentemente de qualquer legislacao especifica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a nao realizagao de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens
que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
podera representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo
com os seguintes motivos;

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte nao tem se mostrado vantajoso para a administragao publica municipal, principalmente
em municipios e orgaos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitacoes para bens
divisiveis que em havendo cotas, que se verifique a cotacao com pregos diferentes para os
mesmos itens licitados em cotas diferentes.

Ha casos em que os precos sao divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributarias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societarios diferentes e ha casos em que a diferenga de valores cotados ocorre até para mesma
empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situacoes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequagoes de pre<;os, assim
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote,
muitas vezes frustrando-se licitacfies ou contratacfies, por atrasos em entregas de itens ou
mesmo rescisoes contratuais, além da Administragao nao ter suas necessidades atendidas a
contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar
no 147/2014, elencou no art. 49, algumas hipoteses que, se presentes no caso concreto,
dispensam ou eximem a autoridade responsével pela licitagfio de aplicar os beneficios materiais
previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a méxima: ‘para toda regra existe uma exce§§o'. Assim
sendo, de conformidade com 0 art. 49, inciso Ill n50 se aplica os beneficios dos arts.47 e 48
quando:
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lll - o tratamento diferenciado e simplificad opa
as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou
representar pre.luízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas

licitaçôes do Município de Crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e

contrataçôes do Município de Crateús.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Crateús, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 123/2006 e suas alterações,

especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para

a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida
norma legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e

o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no L23lO6l. Contudo, esta disposição deve

ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais

sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve

ser assegurada igualdade de condiçôes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações

dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complementar t23l2OOG visa ampliar a participação das

ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do interesse

público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como

o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais

vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3s da Lei n. 8.666/93

6. DO JULGAMENTO DA TICITAçÃO

6.1. MENOR PREçO POR ITEM

7. DA ESPECTFTCAçÃO DOs |TENS E DOS VALORES MÉDIOS.
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as microempresas e empresas de pequeno porte
nfio for vantajoso para a administragao publica ou
representar prejuizo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagao em certames
licitatorios, adjudicagao e contratacoes de microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitacoes do Municipio de Crateus, em sua grande maioria, 0 que deverasmente garante as
microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licita<;6es e
contratagoes do Municipio de Crateus.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagéio do Municipio de Crateus, do
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alteracoes,
especificamente no que pertine a garantia da apresentacao da regularidade fiscal apenas para
a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida
norma legal.

N50 se desconhece que a razao de ser da norma é promover 0 desenvolvimento
economico e social no ambito local e regional, a ampliacao da eficiéncia das politicas publicas e
0 incentivo a inovagao tecnologica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposigao deve
ser interpretada a luz da Constituigao Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais
sobre licitagoes). A Constituigao Federal prevé expressamente que no processo licitatorio deve
ser assegurada igualdade de condigoes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitagoes
dispoe que este se destina a garantir a observéncia do principio constitucional da isonomia, a
selecio da proposta mais vantajosa para a administragao e a promogao do desenvolvimento
nacional sustentavel.

0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participacao das
ME/EPP nas licitagoes, mas n50 elevar a hipossuficiéncia economica delas acima do interesse
publico. Dessa forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como
o da competitividade, da economicidade e da eficiéncia, buscando—se a "proposta mais
vantajosa para a administracao” conforme é vislumbrado no artigo 39 da Lei n. 8.666/93.

6. DO JULGAMENTO DA LICITAQAO
6.1. MENOR PREQO POR ITEM

7. DA ESPECIFICACAO oos ITENS E oos VALORES Méoios.

%/ .
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ITEM ESPECTFTCAçÃO DO rTEM UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR \
TOTAL

7

30511-AUTOCLAVE
(AUTOCLAVE COM
LrrRos.)

27

CAPACIDADE

LITROS

PARA 2L UND 10 Rs7.34s,00 Rs73.450,00

6 Rs4.709,75 Rs28.2s8,s0

30517-COMPRESSOR ODONTOLOGTCO

CAPACIDADE DE 30 LITROS

(coMPRESSOR ODONTOLÓGrCO COM
CAPACIDADE DE 30 LITROS ISENTO DE ÓLEO.

INFORMAÇÕES TÉCNICAS: TENSÃO: 22OY;
DESLOCAMENTO TEORICO: 6PCM / 1701/MlN;
PRESSÃO DE OPERAçÃO: MÁXIMA: 12OLBF/POL,
(8,3BAR), MÍNrMA: 8oLBF/POL'? (5,5BAR)

UNIDADE COMPRESSORA: NÚMERO DE

ESTÁGIOS: 1; NÚMERO DE PISTÕES: 2-V;

POTÊNCIA DO MOTOR: 1HP / O,75KW; NÚMERO

DE POLOS: 4; VOLUME DO RESERVATÓRIO:

30LrTROS. )

UND

Rs19.001,08 R538.002,16

61626-BISTURI ELÉTRICO-

(BISTURI ELÉTRICO CARACTERíSTICA FÍSICA

POSSUI CIRCUITO DE CORTE PURO, BLEND 1,

BLEND 2 E BLEND 3. E SAÍDA BIPOLAR

TOTALMENTE ISOLADA. CONTROLE DE

POTÊNCIA: SUAVE E LINEAR, O QUE PERMITE SUA

APLICAÇÃO DESDE MICRO E NEURO ATÉ MÉDIAS

CIRURGIAS COM EXCELENTES RESULTADOS.

CIRCUITO BIPOLAR: ALTA EFICIÊNCIA, PODENDO

SER UTILIZADAS 4 FORMAS DE ONDA E POTÊNCIA

DE SAíDA, ADEQUADAS ESPECIFICAMENTE A
CADA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. POTÊNCIA

MíN|MO DE lsOW )

2

RS992,174

61637-FOTOPOLIMERIZÂDOR DE RESINAS -

(FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: - PONTEIRA:

F|BRA ÓT|CA (0 8MM) - PESO LíqUrDO: lssc
(INCLUINDO COMPONENTES) - DIMENSÕES

EXTERNAS (D X C): 2,7 X 25CM (COM PONTEIRA)

2,7 X ISCM (SEM PONTETRA) - VOLTAGEM:
9O/24O V - FREQUÊNC|A: sO/6O HZ - POTÊNC|A

TRRAD|ADA: 1.400 MW/CM'? - CONSUMO
ELÉTRICO: 2,65 WATTS/HORA - CONSUMO
ELÉTRICO (STANDBY): 0,16 WATTS/HORA -

FONTE LUMINOSA: LED DE ALTA POTÊNCIA

UND 7

3

I

UND

R56.94s,19

CRATEUPREFEITURA
Q

TZ
'1 U _I1

411°‘

W Fazondo Iain For V006 ‘*" “D-W
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ITEM ESPECIFICACAO 00 ITEM UND QNTD VALOR VALOR H H‘
UNITARIO TOTAL | -—--""

1
30511-AUTOCLAVE 21 LITROS
(AUTOCLAVE COM CAPACIDADE PARA 21
LITROS.)

U N 10 RS7.345,00 R$73.450,00

*-- 2

30517-COMPRESSOR ODONTOLOGICO
CAPACIDADE DE so uraos
(COMPRESSOR ODONTOLOGICO COM
CAPACIDADE DE so uraos ISENTO DE 0150.
INFORMAQDES TECNICAS: TENSAO: 220v;
DESLOCAMENTO TEORICO: 6PCM / 170L/MIN;
PRESSAO oz OPERACAO: MAXIMA: 120LBF/POL‘
(8,3BAR), MINIMA: 80LBF/POL’ (5,5BAR)
UNIDADE COMPRESSORA: NUMERO DE
ESTAGIOS: 1; NUMERO DE PISTDES: 2-v;
POTENCIA 00 MOTOR: 1HP / 0,75KW; NUMERO
oz POLOS: 4; VOLUME 00 RESERVATORIO:
souraos.)

l

UN D 6 R$4.709,75 R$28.258,SO

3

61626-BISTURI ELETRlCO-
(BISTURI ELETRICO CARACTERISTICA FISICA

iPOSSUI CIRCUITO DE CORTE PURO, BLEND 1,
BLEND 2 E BLEND 3. E SAIDA BIPOLAR
TOTALMENTE ISOLADA. conrnouz DE
POTENCIA: SUAVE E LINEAR, 0 QUE PERMITE SUA
APucAcAo ossoe MICRO E NEURO ATE MEDIAS
CIRURGIAS COM EXCELENTES RESULTADOS.

\_, ‘ CIRCUITO BIPOLAR: ALTA EFICIENCIA, PODENDOI
sen UTILIZADAS 4 FORMAS oz ONDA E POTENCIA
0|; SAIDA, ADEQUADAS ESPECIFICAMENTE A
CADA PROCEDIMENTO CIRURGICO. POTENCIA!
MINIMO DE 150w)

1 2 1
I l

UND 2 R$19.001,08 R$38.002,16

4

61637-FOTOPOLIMERIZADOR oz RESINAS -
IFOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: - PONTEIRA:
FIBRA OTICA (0 SMM) - PESO LIQUIDO: 1556
(mctumoo COMPONENTES) - DIMENSDES
EXTERNAS (0 x c); 2,7 x 25CM (com PONTEIRA)
2,7 x 18CM (sem PONTEIRA) - VOLTAGEM:
90/240 v - FREQUENCIA: 50/so HZ - POTENCIA
IRRADIADA: 1.400 MW/CM’ - CONSUMO
ELETRICO: 2,65 WATTS/HORA - CONSUMO
etérruco (STANDBY): 0,16 WATF5/HORA -
FONTE LUMINOSA: LED DE ALTA POTENCIA

um)‘ 7 R$992,17 R$6.945,19.
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8. DO REFERENCTAT DOS PREçOS

8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este processo. O valor global está estimado em RS

169.429,77 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e sete
centavos).

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 09.09.10.301. OL7t.2.t79 -Manutenção das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferencia de lmpostos -Saude; fonte de recursos 215.2100.00- Transferência de Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de lnvestimento das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - COVID

9.1.1. Para a aquisição do objeto deste termo de referencia será utilizado o elemento de

despesas ns 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

5

(AZUL} . MODOS DE OPERAçÃO: CONTíNUO,
PROGRESSIVO E INTERMITENTE

COMPRIMENTO DA ONDA: 460 A 465 NM -

TEMPERATURA ADEQUADA DE TRABALHO: 15 A
40C" - GARANTIA: 01 ANO. )

\

2 Rs2.478,50 Rs4.9s7,00

69173.ULTRA5SON ODONTOLÓGICO
(ULTRASSON ODONTOLÓGICO: CARACTERíSTICA

FREQUÊNCIA DO ULTRASSOM 2q.OOOHZ 70 %

SISTEMA DE TRANSDUTOR CERÂMICA

PIEZOELÉTRICA TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO
(FONTE) VE: 100 - 240V - 50/60H2 1.24 VS: 30VDC
- 1.3A POTÊNCIA DE SAÍDA 3 A 2OW PRESSÃO DE

ENTRADA DO LíQUIDO L,45 A 72 PSI PESO

LÍQUTDO / PESO BRUTO 92OG 1,1OOKG

DIMENSÕES EM MM (COMPRIMENTO X

LARGURA X ALTURA) 2O3MM X 138MM X

94MM.)

UND

UND Rs809,86 Rs17.816,926

69174.SELADORA ODONTOLÓGIA
(SELADORA ODONTOLÓGICA PORTÁTIL,

CARACTERíSTICAS: PESO LíQUIDO: 1.162 KG.

PESO BRUTO: 1.291 KG. TENSÃO: tL,Vl22OV.
FREQUÊNCIA: 5O|6OHZ AUTOMÁT|CO.
POTÊNCIA: 80 W. DIMENSÔES: 48OMM
(CoMPRTMENTO), 113MM (ALTURA) E 100 MM
(LARGURA).

VALOR TOTAL R5769.429,7 7

PREFEITURA DE
'5

\ 5*

JD
REF =5 _5....- b',;,*1~‘~§>

--..,,,-1"’

.\__-I
%—

-II-H I. 1
' .=-1i_ii~i CIPIEJI -- ..,.,.. ,.... .... .,.,.—

(AZUL) — MODOS DE OPERAQAO: CONTINUO, I \ 1:5;/‘J
_ |“' '|r'\PROGRESSIVO E INTERMITENTE -"

COMPRIMENTO DA ONDA: 460 A 405 NM - |
TEMPERATURA ADEQUADA DE TRABALHO: 15 A

l 40C°;GARANTlA: 01 ANO. )
1 69173-ULTRASSON ooowrotooico

I

(ULTRASSON ODONTOLOGICO: CARACTERISTICA
FREQUENCIA 00 ULTRASSOM 28.000HZ 10 %
SISTEMA DE TRANSDUTOR cERA|viicA_
PIEZOELETRICA TENSAO DE ALIMENTACAO

I 5 (FONTE)VE“:100-240V:50/60HZ1.2AVS:30VDC UND 2
-- - 1.3A POTENCIA DE SAIDA 3 A 20w PRESSAO DE .

ENTRADA 00 LIQUIDO 1,45 A 72 PSI PESO
LIQUIDO / PESO BRUTO 9200 - 1,100KG|
DIMENSDES EM MM (COMPRIMENTO x'
LARGURA x ALTURA) 203MM x 138MM x

;94MM.) l
69174-SELADORA ooomotocsm

. (SELADORA ODONTOLOGICA PORTATIL,
i CARACTERISTICAS: PESO LIQUIDO: 1.102 KG.

6 PESO BRUTO: 1.291 KG. TENSAO: 110v/220v.
FREQUENCIA: 50/60HZ AUTOMATICO.

I ~POTENC|A: so w. DIMENSDES: 48OMM
' ICOMPRIMENTO), 113MM (ALTURA) E 100 MM
l (LARGURA). . I
' U ' ' " IVALOR TOTAL R$169.429,77 '

R$2.478,5O R$4.957,00

UND 22 R$809,86 R$17.816,92|

\.~
8. DO REFERENCIAL DOS PRECOS
8.1. Os precos de referéncia foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotacoes de precos anexas a este processo. O valor global esta estimado em R$
169.429,77 (cento e sessenta e nove mil e quatrocentos e vinte e nove reais e setenta e sete
centavos).

9. DA 0orAcAo ORQAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotagoes orcamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.119 — Manutencao das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 211.0000.00 — Receitas de Impostos e de
Transferencia de Impostos —Saude; fonte de recursos 215.2100.00— Transferéncia de Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de lnvestimento das
Acfies e Servicos Publicos de Saude - COVID
9.1.1. Para a aquisicao do objeto deste termo de referencia seré utilizado o elemento de
despesas n9 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente.

-iv
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10. DOS DOCUMENTOS DE HAB|UTAçÃO:
10.1. HABTUTAçÃO JURtDtCA
10.1.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.1.6. CERTTFTCADO DA CONDTçÃO DE MTCROEMPREENDEDOR TNDIVIDUAt (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar na

128/2OO8, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2. REGUIáRIDADE FISCAT E TRABATHISTA:

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

LO.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduale Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2OL4;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

4

mi:

10.1. HABILITACAO JURIDICA
10.1.1 Copia de Cédula de Identidade e CPF do Socio (s) da empresa;
10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro Piiblico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de
documentos de eleigao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagao no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
10.1.4. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar 0 registro no Cartério de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com
averbacao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim 0 exigir.
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIQAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar n‘-’
128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragoes ou da
consolidaci-'10 respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
10.2.2. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com 0 objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal deveré ser feita através da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federals e 5 Divida Ativa
da Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

%
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c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
1O.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 72.440/2077.

10.3. qUAUFTCAçÃO rÉCnrCa:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a

comprovar que a licitante está fornecendo ou já forneceu os bens do objeto deste termo de
referencia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estândo às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro
ou quem este indicâr. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso
10.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 10.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;
10.3.4. Autorização de Funcionamento Da Empresa - AFE - concedida/expedida pelo
Ministério da Saúde, através da Anvisa, pertinente à atividade de industria lização e/ou
distribuição (Conforme exigido no art. 3e da Resolução RDC Ne 16, DE 1" DE ABRIL DE 2014

- Anvisa) devidamente válida na forma da legislação específica vigente, acompanhada da

cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, onde figure o nome da empresa;
10.3.5. Resolução ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) que concedeu o registro
do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
10.3.5.1. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar
Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do
pedido de revalidação, na forma do art.8", do Decreto Federal ne 8.077 de 14 de agosto de
2013;
10.3.5.2. Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar
Declaração de Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro,
emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, ou outro documento oficial
apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que
o produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

10.4. qUALTFTCAçÃO rCOnÔrUrCO-FTNANCEtRA:
10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes

7
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c) A comprovagao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita atravé
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.
10 2 4. Prova de situacfio regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico —
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao — CRS;
10 2 5. Prova de situagao regular perante a Justiga do Trabalho, através da Certidao Negativa
de Débitos Trabalhistas — CN DT, conforme Lei 12.440/2011.

-Lu -$p_._D

__-

10 3 QuAi.ii=icAcAo TECNICA:
10 3 1. Comprovagao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas com o objeto da licitagao, através de atestado fornecido por pessoa juridica
de direito pdblico ou privado, emitido em papel timbrado do orgfio emissor, de modo a
comprovar que a licitante esta fornecendo ou ja forneceu os bens do objeto deste termo de
referencia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estando as informai;6es sujeitas a conferéncia pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverao estar necessariamente em nome da licitante.
10 3 2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia, conforme o caso
10 3 3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovagao ao que dispoe o item 10.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual 0 atestado faz vinculacao;
10 3 4. Autorizacao de Funcionamento Da Empresa — AFE - concedida/expedida pelo
Ministério da SaL'ide, através da Anvisa, pertinente a atividade de industrializacao e/ou
distribuigao (Conforme exigido no art. 39 da Resolucao RDC N9 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014
— Anvisa) devidamente valida na forma da legislagao especifica vigente, acompanhada da
copia da respectiva publicacao no Diério Oficial da Uniao, onde figure o nome da empresa;
10 3 5. Resolucao ou publicacao no Diario Oficial da Uniao (DOU) que concedeu 0 registro
do produto, emitido pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria -— ANVISA.
10 3 5.1. Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante devera encaminhar
Certificado de Registro ou publicacfio no Diario Oficial da Uniao (DOU) acompanhado do
pedido de revalidagao, na forma do art.8°, do Decreto Federal n9 8.077 de 14 de agosto de

-
I

10 3 5.2. Caso 0 produto esteja dispensado de registro, a licitante devera encaminhar
Declaracao de Notificacao de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro,
emitido pela Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — ANVISA, ou outro documento oficial
apto a comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovai;:'-'10 de que
0 produto nao esta sujeito ao regime da Vigil:-‘incia Sanitéria.

10 4 QuAi.ii=icAcAo ECONDMICO-FINANCEIRA:
10 4 1. Balango patrimonial e demonstraciies contabeis (DRE) do ultimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes

%
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termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanç
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa
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situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empreúrias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei ne.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas â menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressão "no formo da lei" constante no item 10.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
IO.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na "formo do lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "no forma da lei" constante no item 10.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Poro eÍeito o que determino o Art. 2e
do Decreto Ns 9.555, de 5 de novembro de 2018);

PREFEITUIIA0E

<2 mgi_ W <23\mo

"1
§_ 

’-mi

IfTi‘

I “=-

- ',,,,,,, .,.. ... .,...— ,,
Ml

termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, A X
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numero do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa '7"
situagao financeira da empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto Iicitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo
vedada sua substituicao por balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentagao
da proposta;
10.4.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, 0 Balanco Patrimonial e Demonstragoes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstraqfies contabeis (DRE)
do ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diério do qual foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anonimas regidas pela
Lei n9. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unifio, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme 0 lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulacao editado na localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-
se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diario - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.4.2. Entende-se que a expressao "naforma da lei" constante no item 10.4.1, no minimo:
balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de
abertura e encerramento).
10.4.3. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED podera
apresenta-lo no "forma do lei”.
10.4.5. Entende-se que a expressao “naforma do lei” constante no item 10.4.4. engloba, no
minimo:
a) Balango Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituragao contabil digital (Para efeito o que determina 0 Art. 29
do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018);
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OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto ne 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1e do Decreto Na 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpED.
70.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"
7420/2013 e RFB ne 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SpED.
Para maiores informações, verificar o site www. receita.gov.br, no link SPED. Ficando a

exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art.5e das lnstruções Normativas da RFB, bem como
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Cam lo.

10.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrução Normativa ne 06/2073-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes
definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez
Corrente (LC), maior que um (>1), cumu lativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo T

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circ la nte
Passivo Circu la nte

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de LO% ldez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser Íeita relativamente à data de apresentação da propostâ.
IO.4.9.2. JUSTIFICATIVÂ DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:

MUNICIPIC
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OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes
pelo sistema SPED são aqueles definidos na lnstrução Normativa ns 2.023, de 28 de abril
de202L.
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if autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registrol“
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracéio Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n9 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrituragao
contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 19 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.4.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.4.7. A Escrituragao Digital deveré estar de acordo com as lnstru<;6es Normativas (RFB n“
1420/2013 e RFB n9 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital — SPED.
Para maiores informai;6es, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a
exigéncia de apresentagao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 59 das lnstrucfies Normativas da RFB, bem como
o que determina a Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro
Valmir Campglp. _
l OBS: Os prazos para apresentagao dos Balancos Patrimoniais para as empresas optantes
pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrugao Normativa n9 2.023, de 28 de abril
de 2021. _

10.4.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em aprego, o memorial de calculo correspondente.
10.4.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, inciso XXIV da lnstrucao Normativa n9 06/2013-
MPOG, as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao utilizadas as seguintes
definigoes e formulacfies: a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de
Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez
Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicagao das formulas:

LG = Ativo Qirculante + Realizavel a L_ongo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao
comprovar patriménio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratacao.
Devendo a comprovagao ser feita relativamente a data de apresentacao da proposta.
10.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
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a) Realizada pesquisa na legislação específi ca e em órgãos que promovem procedime
lícitatórios, constatou-se a util ização dos índices contábeis acima, conclusiva mente, os mais
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em criterios objetivos o
disposto no art.37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas
em situação EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação.
10.4.10. Apresentar CERTTDÃO NEGATTVA DE FALÊNC|A OU RECUPERAçÃO JUD|C|AL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
10.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIV|DUAL - MEI que no ano calendário anterior não
tenha auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado
do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do
item anterior, conforme art. L.779 § 2s do Código Civil e art. 18-A §1e da Lei Complementar
ns 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples
Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

10.5. OUTRAS EX|GÊNC|AS PARA HABTUTAçÃO:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27ll1/7999,
publicada no DOU de 2817011999, e ao inciso XXX|tt, do arli$o 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistênciâ de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
(aft.32,§2e, da Lei n.s 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa
10.5.2. 5e o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
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adotados no segmento de licitacées;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstraré uma situagao
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma
situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execugao do contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos 0
disposto no art. 37, XXI, da Constituigao Federal, uma vez que a contratagao de empresas
em situagao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal de Crateus deve cercar-se
para assegurar 0 integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram
democraticos, na medida em que estabelecem um "mi'nimo" de seguranca na contratagao.
10.4.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA ou RECUPERACAO JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
10.4.11. 0 MICROEMPREENDEDOR lNDlVlDUAL- MEI que no ano calendério anterior n50
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado
do Balanco Patrimonial e demonstracfies contabeis do ultimo exercicio social na forma do
item anterior, conforme art. 1.179 § 29 do Codigo Civil e art. 18-A §19 da Lei Complementar
n9 123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaragao Anual do Simples
Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovartal condicao.

10.5. OUTRAS EXIGENCIAS PARA HABILITACAO:
10.5.1. Declaragao de que:
a) Declaragao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal,
n50 emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condici-io de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaragao de conhecimento de todos os parametros e elementos da descriminacao dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaracao expressa de integral concordancia com 05 termos do edital e seus anexos;
d) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo
da habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores,
(art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93);
e) Caso ni-'10 seja declarado o prazo de validade da certidao, sera considerada apenas a que
tiver sido emitida no maximo até 30 (trinta) dias antes da data de inicio da disputa
10.5.2. Se 0 licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
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10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante de
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVAçõES . DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPPI e os microempreendedores individuais (MElt;
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar ne 123/06, as MEl, ME e Epp,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
as MEl, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo pregoeiro, nos termos do § 1e,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar ne. L23(2OO6, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

11. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação_exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
termo de referencia, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art.43, § 1s da LC np 123, de 2006 e suas alteraçôes posteriores.
11.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
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licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentagao de ambos os
estabelecimentos.

10.6. OBSERVACDES - DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n9 123/06, as MEI, ME e EPP,
deverao apresentar toda a documentacao exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restricao com relagao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restricao com relagao a regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias uteis para a sua regularizacao, prorrogavel por
igual periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 19,
art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n9. 123/2006, cujo termo inicial
corresponderé ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regularizagao da documentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de
eventuais certid6es negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.
b) A nao regularizacao da documentacao no prazo previsto acima implicara na decadéncia
do direito a contratacao, sem prejuizo das sangées previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao,
para contratacao, ou revogar a Iicitacao.

11. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E oos DOCUMENTOS DE |-|ABi|.|TAcAo
11.1. Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitai;ao_exigidos no edital, proposta com a descricao do objeto
ofertado e o prego, até a data e o horario estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, entao, encerrar-se-é automaticamente a etapa de envio dessa
documentacao.
11.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacao exigidos neste
termo de referencia, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentagao
de habilitacao, ainda que haja alguma restrigao de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 19 da LC n9 123, de 2006 e suas altera<;6es posteriores.
11.4. lncumbira ao licitante acompanhar as operagfies no sistema eletronico durante a
sessao publica do Pregao, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios,
diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexao.
11.5. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema;
11.6. N50 seré estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacéo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrera apés a realizacao dos procedimentos de
negociacao e julgamento da proposta.
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77.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melho
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
72.1.7. Volor unitório e valor totol do item;
72.L.2. Marca;
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.
12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

13. DA VIGÊNCIA DO TERMO CONTRATUAT
13.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de dezembro de 2021..

14. DA GARANTIA
14.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a
partir da data do recebimento pela Secretaria da Saúde do Município de Crateús, no que diz
respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa
garantia não poderá ser inferior a 03 (três) meses, e de acordo com O código de Defesa do
Consumidor.

15. DAS CONDTçÕES r oo LocAL DE ENTREGA.
15.1. Conforme clausula 5q da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

16. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
L6.1. Conforme clausula 8a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

17. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE
17.1. Conforme clausula 9ê da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

18. SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

18.1. Conforme clausula 10ê da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência
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11.7. Os documentos que compfiem a proposta e a habilitacfio do licitante melhor
classificado somente serfio disponibilizados para avaliacao do Pregoeiro e para acesso
publico apés 0 encerramento do envio de lances.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. 0 licitante deveré enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:
12.1.1. Valor unitdrio e valor total do item;
12.1.2. Marca;
12.2. Todas as especificagfies do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.
12.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de
exclusiva responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteracao, sob alegagao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
12.5. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentagao.

13. DA VIGENCIA D0 TERMO CONTRATUAL
13.1 - O Contrato resultante da presente Licitacao teré vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 de dezembro de 2021.

14. DA GARANTIA
14.1. Sera exigida, no minimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a
partir da data do recebimento pela Secretaria da Saude do Municipio de Crateus, no que diz
respeito a quaisquer vicios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa
garantia nao podera ser inferior a 03 (trés) meses, e de acordo com O codigo de Defesa do
Consumidor.

15. DAS CONDIQDES E DO LOCAL DE ENTREGA.
15.1. Conforme clausula 59 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

16. DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA
16.1. Conforme clausula 89 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referencia

17. DAS OBRIGACDES DO CONTRATANTE
17.1. Conforme clausula 99 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia

18. SANCOES ADMINISTRATIVAS
18.1. Conforme clausula 109 da minuta do contrato, mencionada neste termo de referéncia
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19. MINUTADOCONTRATO
CONTRATO N9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS, ATRAVES
DA SECRETARIA DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.982.036/0001-67, com sede de sua prefeitura
Municipal na Rua Galeria Gentil Cardoso, 20, Centro, Crateús - CE, através da Secretaria da
Saúde, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da
Silva, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida
oâ .........., inscrita no CNPJ/MF sob o ne neste ato representada pelo (a) Sr (a)

portador (a) do CPFIMF ne , apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

CúUSUI.A PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ns /
em conformidade com a Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos
da Lei Federal ns 10.520, de 77/07/2OO2, Lei complementat ne 723 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar I47 de 7 de A8osto de 2OL4.

cúusurÁ TERcEIRA - Do vAroR, Do REAJUsTE E Do REEeutLígnro rcoNôrúrco-
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ,aser
pago em conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidôes Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.

v

cúUsUIÁ SEGUNDA. Do oBJETo:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AeUtStçÃO DE MATERTAL PERMANENTE
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA sAÚDE Do
MUNICíP|O DE CRATEÚs - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada.
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CONTRATO N9 ................ .. i**~~§‘/

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS, ATRAVES
DA SECRETARIA DA SAUDE E DO OUTRO LADO A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito publico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Galeria Gentil Cardoso, 20, Centro, Crateus - CE, através da Secretaria da
Saude, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da
Silva, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... .., estabelecida
na ........ .., inscrita no CNPJ/MF sob o n9 ........... .., neste ato representada pelo (a) Sr (a)
............ portador (a) do CPF/MF n9 apenas denominada de CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condi<;6es a seguir
estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitacao, na modalidade Pregao Eletronico tombado sob 0 n9 /i,
em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das Licita<;6es Publicas, c/c os termos
da Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n9 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - no OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE
ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DO
MUNICIPIO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacfies contidas no Termo de
Referéncia, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. 0 fornecimento dos itens sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E D0 REEQUILIBRIO ECONDMlCO-
FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avenga é de R$ ,,_ _ [i ), a ser
pago em conformidade com o fornecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidfies Federals, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao
Getulio Vargas.
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3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMtCO-FtNANCEtRO: Na hipótese de sobrevirem fato
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CúUSUIÁ QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA coNTRATUAt
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de
2027.

CúUSU!Á qUINTA. DAs coNDIçõEs E Do tocAt DE ENTREGA Do oBJETo DA LICITAçÃo.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a

partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma,
nos locais e horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo,
Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.1.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Rua Galeria
Gentil Cardoso, 20,, Centro, Crateús - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.982.036/0001- i
67, para a entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregu laridades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilid ade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
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imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequencias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de fori;a maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando alea econdmica extraordinaria e extracontratual, podera,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo
aditivo, ser restabelecida a relagao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuigao da Administragao para a justa remuneracao do fornecimento,
objetivando a manutengao do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma
do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. independentemente de declaragao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execugao do contrato.

ci.Ausui.A QUARTA - oo PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitagfio tera vigéncia a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega total dos bens, néio podendo ultrapassar 31 de dezembro de
2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E D0 LOCAL DE ENTREGA DO 0BJl:‘l'0 DA LICITAQAO.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma,
nos locais e horarios definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a n50 comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupgao, esta devera estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo,
Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogai;6es de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos, o fornecedor devera apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, deveré ser emitida Fatura e Nota
Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Rua Galeria
Gentil Cardoso, 20, , Centro, Crateus — CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 07.982.036/0001-
67, para a entrega dos produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizagao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizagéio ou o acompanhamento sera exercido no interesse do
Municipio e nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeigao técnica, vicios redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica
corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue,
se em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deveréo ser
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prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.

5.6 Os produtos objeto da licitação não excluia responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituído pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento
5.8. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior e estar em linha de produção do
fabricante ofertado e deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento, sem
marcas, amassados, arranhões ou outros problemas físicos.
5.9. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens
individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a ârmazenagem.
5.10. Deverá ser fornecida documentação completa e atualizada (manuais, termos de
garantia etc.), em português ou em inglês, necessária à instalação e à operação dos
equipamentos.

CLAUSUI.A SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 09.09.10.301. O171.2.f79 -Manutenção das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 211.0000.00 - Receitas de lmpostos e de
Transferencia de lmpostos-Saude; fonte de recursos 215.2100.00 - Tra nsferência de Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de lnvestimento das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - COVID
6.1.1. Para a aquisição do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de
despesas ns 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CúUSULA sÉilMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento
da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
disposições deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fornecidos no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetária do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
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obrigada a reparar, corrigir, substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vicios, defeitos ou incorrei;6es, sem prejuizo da aplicacao das penalidades
cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitagao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacfies deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser
substituido pelo fornecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do
recebimento
5.8. Os produtos deverao ser novos, sem uso anterior e estar em linha de produgao do
fabricante ofertado e deverao ser entregues em perfeito estado de funcionamento, sem
marcas, amassados, arranhfies ou outros problemas fisicos.
5.9. Os produtos deverao ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens
individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materials reciclaveis, de forma a
garantir a maxima protegao durante 0 transporte e a armazenagem.
5.10. Devera ser fornecida documentacao completa e atualizada (manuals, termos de
garantia etc.), em portugués ou em inglés, necessaria a instalacao e a operacao dos
equipamentos.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotai;6es orcamentarias:
a) 09.09.10.301.0171.2.119 — Manutengao das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 211.0000.00 — Receitas de Impostos e de
Transferencia de lmpostos~5aude; fonte de recursos 215.2100.00—Transferéncia de Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de lnvestimento das
Ag6es e Servicos Publicos de Saude - COVID
6.1.1. Para a aquisigao do objeto deste termo contratual sera utilizado o elemento de
despesas n9 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente.

ci.Ausui.A SETIMA - oo PAGAMENTO
7.1.0 pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do més subsequente ao adimplemento
da obrigagao e encaminhamento da documentagao tratada neste subitem, observadas as
disposicfies deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor, de
acordo com os valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fornecidos no periodo, de acordo com 0 quantitativo
efetivamente entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao
monetaria do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestagao vencida, por cada dia de
atraso ou de antecipagao.
7.4. Por ocasiao da realizagao do fornecimento o contratado devera apresentar recibo em
O2 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em
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nome da Prefeitura Municipal de crateús, com domicílio nâ Rua Galeria Gentil cardoso, 2
Centro, Crateús - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.982.036/0001-67, acompanhado da
seBuinte documentação: acompanhadas das certidões Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual oté 37 de dezembro de 2021, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no pregão, no Termo contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;

8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem no FORNECIMENTO , até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregão, na forma do § 1e do artigo 65 da Lei np 8.666/93;

cúusutÁ NoNA - DAs oBRtGAçôEs Do CoNTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os paBamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

crÁusutA DECTMA - DAs SANçÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois)
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nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Rua Galeria Gentil Cardoso 2 ,..___ -_
Centro, Crateus — CE, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n9. 07.982.036/0001-67, acompanhado da
seguinte documentacao: acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condii;6es da proposta.

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021, de
conformidade com as condii;6es e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigacfies assumidas, todas as condicoes de habilitagao e qualificacao exigidas na Lei de
Licitacoes;
8.4. Facilitar a agao da FISCALIZACAO na inspecao do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
a CONTRATADA nao devera, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informai;6es
especificadas no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto
do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicfies, os acréscimos ou supressfies quantitativas que se
fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregao, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;

CLAUSULA NONA - DAS oanieAcoEs 00 CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condi<;6es necessarias ao
pleno cumprimento das obrigai;6es decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei n9 8.666/93 e suas alterai;6es posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execugao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fornecimento do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA oEciiviA - DAS sAm;oEs:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execugao do certame, nao mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execucéio do Contrato, comportar-se de modo inid6neo, fizer
declaracao falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citagao e da ampla
defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois)
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações
legais.

10.2. A contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a
previa defesa:
| - Advertência, sanção de que treta o inciso I do art. 97, da Lei n.s 9.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigaçôes
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
al de 70/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indispon ibilidade do mesmo, limitada a lO%o do mesmo valor;
bl de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência;
cl de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos l, lle lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv
do mesmo item.
10.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago,
ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fazer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da contratada, o valor devido será
cobrado admin istrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos lll e lv do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
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anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que sej
promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominagoes
legals.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao
total ou parcial do contrato, erro de execucao, execugao imperfeita, mora de execucao,
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacfies prestadas, garantida a
prévia defesa:
I — Adverténcia, sangao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, podera ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obriga<;6es e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obriga<;6es
da Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
ll — Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federals, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal —
DAM, a ser preenchido de acordo com instrucoes fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infragao a qualquer
clausula ou condigao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada
em dobro na reincidéncia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nao se efetivar nos
5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicacao formal da rejeicao;
Ill — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o
Municipio de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos;
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a
reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a
Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada
com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sangiies previstas nos
incisos I, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV
do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se 0 valor da multa nao for pago,
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer
jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado
mediante processo de execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As san<_:6es previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as
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empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
| - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, inj ustificada mente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sançôes previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

cláusurA DECTMA pRtMEtRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CúUsuTA DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e âs previstas em lei, nos termos do aft.77, iicam reconhecidos
os direitos da administração, consoante art.55, lX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências
previstas no art.80, incisos la lV, ambos da Lei ns 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA TERCETRA- DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de
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empresas que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitacao;
ll — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em
virtude de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancfies previstas nos incisos I, Ill e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada,
estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigagao assumida.
10.8. As san<;6es previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar
de nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alteracfies que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo.

ci.Ausui.A DECIMA SEGUNDA - DA nEscisAo
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos
os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
12.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja
conveniéncia da Administragao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execugao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr
(a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de
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acord o com o estabelecido no Art.67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE

CIÁUSU]A DECIMA QUARTA - DA GARANTIA
14.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a
partir da data do recebimento pela secretaria da saúde do Município de crateús, no que diz
respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa
tarantia não poderá ser inferior a 03 (três) meses, e de acordo com o código de Defesa do
Consumidor.

CTAÚSU]Â DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃo
15.1. A publicação do presente contrato é de responsabilidade do contratante e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal ns g.666/93.

CLAUSUIÁ DECIMA SEXTA. DO FORO:
16.1. o foro da comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2e d6 artigo s5 da Lei 9.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
16.2 Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _.

Thiago Viana da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal da Saúde
CONTRATANTE

Razão Social
Representa nte Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME

2. NOME

CPF

CPF

4
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_~a.>"/acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA GARANTIA
14.1. Sera exigida, no minimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos, contada a
partir da data do recebimento pela Secretaria da Saude do Municipio de Crateus, no que diz
respeito a quaisquer vicios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa
garantia nao podera ser inferior a 03 (trés) meses, e de acordo com 0 codigo de Defesa do
Consumidor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
15.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e devera ser
efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condigao indispensavel
para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
16.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questfies decorrentes da
execucao deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente é manifestagao final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com
as testemunhas firmadas. Crateus — CE.

CRATEUS-CE, _ de de .

Thiago Viana da Silva .. .
. Razao SocialOrdenador de Despesas da Secretaria Re resentante Le 8|

Municipal da Saude p g
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1. NOME CPF

2. NOME CPF

%
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PROCESSO:

CONTRATO N9

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO:

ANEXO rAO CONTRATO- ESPEC|FICAçÃO DOS TTENS

Crateús - Ce, 17 de novembro de 2021.

ITEM

4'é2r'5=
Thiago Viana Da Silva

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saúde

tce

ESPECTFTCAçÃO DOS TTENS UND MARCA QNTD VR. UNIT. VR. TOTAL

Valor Total RS XXXX (XXXXXXXX)

riiErEi1uiiii’oE I “M
—W"I 5'3"‘ "-

" Fazando Iais Por Vocé “EIIDE ‘Cf,

+11‘

PROCESSO:
CONTRATO N9
EMPRESA:
cum;
ENDERECO:

ANEXO I A0 CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS ITENS

I I I

_, ITEM‘ ESPECIFICACAO DOSITENS luivo iviARcAl QNTD Iva. UNIT vn TOTAL
. ______ .

\v

Valor Total R5 XXXX (XXXXXXXX)

Crateus — Ce, 17 de novembro de 2021.

Thiago Viana Da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saude
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ANEXO II _ MODELO PROPOSTA

PREGÁO, NA FORMA ELETRÔNICA N" O25I2O2I_ SESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIÂL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa pÍoposta para a aquisiçào do objeto da presenÍe licitação pregão. na Forma
Eletrônica no 025/2021 - SESA, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital
e seus anexos.

IDENTIFICAÇÀO NO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, pÍeço unitiirio e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

coNDrÇoEs GERATS
A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No pÍego cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos, taxas
e encargos sociais. obrigações trabalhistas. previdenciririas. llscais e comerciais. assim como
despesas com tÍanspoÍes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a parrir da data da sessão pública do pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

B.
oBS: A TNTERpOSIÇÃO DE RtrCURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA

PROPOSTAATÉ DECISÃO.

PREFEITURADE

Irv-1 -'é7¥*'='¢,
E S

ii‘-' rneei
H"\ 5*ANEXO 11- MODELO PROPOSTA -I
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N“ 025/2021 — SESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisicao do objeto da presente licitacao Pregao, na Forma
Eletronica n° 025/2021 ~ SESA, acatando todas as estipulai;6es consignadas no respectivo Edital
e seus anexos.

IDENTIFICACAO D0 CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRICAO ESTADUAL:
REPRESENTANTE 6 CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE 6 CPF:
ENDERECO C TELEFONE:
AGENCIA E N° DA CONTA BANCARIA

\-v

PRECO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR)
Devera ser cotado, preco unitario e total de acordo com o Anexo 01 do Edital.
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

c0ND1¢oEs GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitacao.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preco cotado ja estao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encargos sociais, obrigacdes trabalhistas. previdenciarias. fiscais e comerciais. assim como

\' despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratacao.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessao publica do Pregao.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oos; A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE 0 PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.

1-*0: 413$

4...-.2?
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ANEXO III

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jur.ídica

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento. em conformidade com as disposições que seguem.
2. Sâo responsabilidades do Licitante:
i. Tomar coúecimento de. e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veúa a participar:
ii.. observar e cumprir a regularidade fiscal. apresentando a documentaçào exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
norrnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno coúecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. o Licitante recoúece que a utilizaçâo do sistema eletrônico de negociação implica o
pagÍrmento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. cx

,D-

MUNrCip|r,
VERDE

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:

Cidade: UF:
CEP: CNP.I
Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante Legal: RG:
E-mail CP[T:

TeleÍbne Celular

WhatsApp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

armE PREI EIIURÂ DE

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LTCITAÇOES DO BRASIL

Baino:

PREFEITURAIDE
sfl-Jl-rain‘CRATEUS -4' so»

FREE 1"?‘ »*
ANEXOIII .. . '1<1?‘ ~

\a

‘ow

< ms“F.0;- F5*r

TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA DE FREGAO ELETRONICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

I Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Juridica)
F Razao Social:
Ramo de Atividade:

I Endereco:

Bairro:I Complemento:
I Cidade: | UP:
CEP: ICNPJ:
Telefone Comercial: | Inscricao Estadual:
Representante Legal: RG1
E-mail: ICIPF: _ _

ITelefone Celular:
_ __  I E’

I WhatsApp:
| Resp. Financeiro:

I Eimai] . I Telefone:Q Financeiro: _ _g,
f E-mail para informativo de edital _
ME/EPP: ( )SIM ( )Nao

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesao ao
Regulamento do Sistema de pregao EICLIOIIICO da BLL - Bolsa de Licitacdes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento. em conformidade com as disposieées que seguem.
2. Sao responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de. e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos
quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentacao exigida nos
editais para fins de habilitacao nas licitacoes em que for vencedor;
iii. Observar a legislacao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulainentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsavel para operar o Sistema Eletrénico dc Licitacées
v. Pagar as taxas pela utilizaeao do Sistema Eletrénico de Licitacoes.

3. O Licitante reconhece que a utilizacao do sistema eletronico de negoeiacao implica 0
pagamento de taxas de utilizacao, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema
Eletrfinico de Licitacdes da BLL - Bolsa de Licita<;6es do Brasil. $\
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cob
bancária referente às taxas de utilização ora referidas. nos prazos e condições deÍinidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prÍzo indeterminado podendo ser rescindido. a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa. sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou deconentes ,Je negútios reeiizaJo e,ou em a,ndamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da ultima
utilização do Sistema, elon aÍé a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contatuais e/ou de usuiírios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil qualquer mudanga ocorrida.

Local e data: CÀ

MUNrclplo
VERDF.

E
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

CiTTEU§

\.¢

\-v

PREFEITURADE
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitacées do Brasil a expedir boleto de cobra --1;
bancaria referente as taxas de utilizacao ora referidas. nos prazos e condiciies definidos no Anexo
III do Regulamento Sistema Eletrénico de Licitacfies da BLL - Bolsa de Licitacdes do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indetenninado podendo ser rescindido. a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comtmicacao expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante 0 prazo de vigéncia ou decorrentes de negotios re-ali2ado e.- ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da ultima
utilizaeao do Sistema, e/ou até a conclusao dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaefies prestadas neste Termo, notadamente as infonnacées de cadastro, alteracées
contratuais e/ou de usuarios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitacdes
do Brasil qualquer mudanea ocorrida.

Local e data: g

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadeiro)

*:"' 1&1
H,
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ANEXO lil.T

ANExo Ao rERMo DE ADESÁo,q.o srsrsN.ra pI-ernôN{rco no ltcrraçÕ ES
DO BRASIL

Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF:
Operadores
I Nome:

CPF: Função
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
\\hatsApp

2 Nome:

Função:
Telefone: Celular:

E-mail:
WhatsApp

-) Nome:

Função
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário pzua acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrenÍes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante:
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Botsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acessol
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema" por seu usuiirio, por sua conta e ordem. assumindo-os como firmes e verdadeirosl e
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

DA BLL - BOLSA DE LICITAÇOES
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

MUNrcÍpto
VERDE

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiÍo)

CPF:

Fax:

CPF:

PIIEFEITIIRADECRATEIJS -4'
Fazenda Iais Poi Vocé VERDE - . _;. -..

ANEXO Ill.l
>

ANEXO AO TERMO DE ADESAO A0 SISTEMA ELETRONICO DE LICITACOES it‘ -.
DA B1__.L - _BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL
INDICACAO DE USUARIO Do SISTEMA

|Razao Social do Licitante:
I CNPJ/CPF:
}Operadores
I I Nome:

; CPF: IFunc_ao:
[Telefone: I Celular:
~ Fax:( _ E;n1_ai1:
_ WhatsAp_p

13 5 Nome:
I CPF: Funcao:
I Telefone: Celular:

II Fax: _ E-mail:

-1
J

I WhatsApp _ _ H
I Nome:
CPF: I_Fun<;ao:
Telefone: I Celular: T
Fax: _ IE-mail:
WhatsApp I

\-¢

O Licitante reconhece que:

I.A Senha e a Chave Eletrfmica de identificaeao do usuario para acesso ao sistema sao de uso
exclusivo de seu titular, nao cabendo a BLL - Bolsa de Licitacoes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
11. 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrénica podera ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitacfies do Brasil, mediante solicitacao escrita de seu titular ou do Licitante:
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrénica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada
imediatamente a BLL — Bolsa de Licitacdes do Brasil para o necessario bloqueio dc acesso:
IV. O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de precos e transaedes efetuadas
no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem. assumindo-os como firmes e verdadeiros: e
o nao pagamento das taxas ensej ara a sua inclusao no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa
de Licitacdes do Brasil, no Servico de Protecao de Crédito e no SERASA e ao automatico
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrénica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com finna reconhecida em cartorio por verdadeiro)

ALFRE-

iv?
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ANEXO TV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5%o (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote a judicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações áo Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1'5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600.00
(seiscentos reais) por lote adjudicado. cobrados mediante boleto bancário em Íavor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de
2% e j uros moratórios de lYo ao mês. assim como inscriçâo em sen içoi de proteçào ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL Bolsa de iicitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregâo realizado na plataforma.
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO nr cBLur,AS DE ApOrO (CORRETORAS) ASSOCTADAS
A livre contratação de- sociedades cELULAS DE ApoIo (conetoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos cuitos de úso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fomecedor, concordamos e anuímos com todos tennos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em st-.us expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdad

MUNIC Pto
VERDE— Fazondo Hale Por V

FREFEITURADE._._;,_._._._- I ,_i_%
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-1 4*ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZACAO DO SISTEMA "'"-

CUSTO PELA UTILIZAC/3&0 DO SISTEMA — SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema dc aquisiqfioz

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apos
a adjudicagfio - limitado ao tcto méximo dc R$ 600,00 (seiscentos reais) por lotc adjudicado,
cobrados mediante boleto banczirio em favor da BLL - Bolsa de Licitagzoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema dc registro de preqos:

l,5% (Um e meio por cento) sobre 0 valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao nlimero de meses do registro) e sucessivas com emissiio do
boleto em 60(sessenta) dias apos a adjudicaofio — com limitagfio do custo de R$ 600,00
(sciscentos reais) por Iote adjudicado. cobrados mediante boleto bancério em favor da BLL -
Bolsa dc Licitaooes do Brasil.

O n50 pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam 0 usuério ao pagamento de multa de
2% c juros moratorios de 1% ao més. assim como inscriqfio em serviqzos de protegfio ao crédito
(SPCI SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL Bolsa de Licitaqocs do Brasil
e ao automeitico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletronica.

Em caso de cancelamento pelo orgfio promotor (comprador) do pregfio realizado na platafom1a.
o licitante vencedor receberzi a devoluoéio dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma elctronica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contrataqfio de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representaqfio junto
ao sistema dc PREGOES, nfio exime 0 licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitagoes do Brasil. A corretagem seré pactuada entre os o licitante e a corretora
dc acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expresses termos.

Local e data:

(Assinatmas autorizadas com firma reconhecida em cartorio por verdadda ro}
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ANEXO V. a) DECLARAÇÃO rXrOONOtna»r

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2021 - SESA

,sç1ap,rçÀo

§ome da Empresa)

CNPJ/MFN'

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico no 025/2021 - SESA, instaurado pela Prefeitura Municipal de
crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presenre.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

A
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

t

MUNrcíHo
VERDE

sediada.

PREFEITURAIJE
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ANEXO V. a) DECLARAC./10 INIDONEIDADE
PREGAO ELETRGNICO N“ 025/2021 _ SESA

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° _ _ . sediada.
\.¢

(Enderego Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatorio, sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 025/2021 — SESA, instaurado pela Prefeitura Municipal do
Cratefis, que niio fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com 0 Poder Pfiblico. em
qualquer de suas esferas.

Por ser cxpressao dc verdade. finnamos a presente.

(Locale Data)

(Nome e Nfimero da Carteira de Identidade do Declarame)

gr OBS. Esta declaragao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 n1'1mero do CNPJ.
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRôNICO N" 025/202I _ SESA

DECLARAÇÃO

sediada

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que estií ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

»-
oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

MUNICIPIO
VERDT:

§ome da Empresa)

CNPJ/MFN"

PREFEITURAIIJE
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ANEXO V.b) DECLARACAO HABILITACAO
PREG.-3.0 ELETRONICO N“ 025/2021 - SESA

DECLARACAO
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N” _

<5PH =*§vi -“O

£4:._.u 3" _.P_
.'
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. sediada

(Enderego Completo)
\.¢

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitagao no presente processo e que esta ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorréncias
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Nfimero da Carteira dc Identidade do Declarante)
\-v

OBS. Esta declaraqzao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com 0 nfimcro do CNPJ .
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ANEXO V.C) DECLARAÇÁO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRÔNICo N" 025/2021_ SESA

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)
anos em tÍabalho noturno, perigoso ou ilsalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal
n' 9854, de 27 .10.99, que acrescentou o inciso V ao art.27 da Lei Federal a' 8666193.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante )

OBS.

l) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

,E
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

MUNrcÍpto
VERDE

CNPJIMF N'

PREFEITURADE
'1' ' I \u-AA
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ANEXO V.c) DECLARACAO MENOR DE IDADE;

PREGAO ELETRDNICO N" 025/2021 — SESA

DECLARACAO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N” . sediada
\.¢

(Endereco Completo).

Declaro que nao possuimos, em nosso Quadro de Pessoa], empregados menores dc 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observancia a Lei Federal
11° 9854, dc 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n“ 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Nlltmero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaraoéio devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com
0 niunero do CNPJ.

\-r . . . . , ' .2) Se a empresa lzcltante p0SSl.1ll‘ menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa condicao.
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ANEXO V.d) DECLARAÇÁO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N'025/202I - SESA

DECLARÂÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. §a hipótese do licitanre ser ME ou EPp)

§ome da empresa), CNPJ / MF n', sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os tins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

À
Nome e no da cedula de identidade do declarante

PREFEITURAas
is: I \,.

‘s mes;
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- ||__""'IANEXO v.a) DECLARACAO ME/EPP
PREGAO ELETRONICO N” 025/2021 - SESA

DECLARACAO

Modelo dc Declaracao de Enquadramento em Regime de Tributacao de Microempresa ou Empresa
dc Pequeno Porte. (Na hipotese do licitante ser ME ou EPP)

\.-

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° , sediada (endereco completo) Declaro (amos) para todos os fins
dc direito, especificamente para participacao de licitacao na modalidade de Pregao , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC I23/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante

\w

' r
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNIC0 N.025/2021 - SESA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregào Eletrônico n' 025/2021
SESA da Prefeitura Municipal de Crateús, que a
empresa. ...............tomou conhecimento Co Edital e de todas as
condições de participação na Licitação e se compÍomete a cumprir todos os Íermos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

PREFEIÍURA DE

Assinatura e carimbo da empresa:

âL#

PREFEITURAoz
I .§3\FI_A.lI‘:'

. _ ='-"--— Fazendo -ms Por Vocé—

ANEXO V.e) DECLARACAO RESPONSABILIDADE

PREGAO ELETRDNICO N“ 025/2021 — SESA

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

flu ““ --1-LPFIEG Bi?-- 1gala’
, a

4». ~ ,.._;I..__-Q/’
_ _._|_.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregao Eletronico n° 025/2021 —
SESA da Prefeitura Municipal de Cratetis, que 3
empresa.......................................................... ..tomou conhecimento do Edital e de todas as

\.- condicoes de participacao na Licitacéio e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a
fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

isAssinatura e carimbo da empresa: -

\.¢
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ANEXO v.0 DECLARAÇÁO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2021 - SESA

DECLATLAÇÃO

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletronico n" 025/2021 - SESA, instaurada pelo Município de Crateús. não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o pÍesente.

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF p
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

(Razão Social)

CNPJ/MF N"

PREFEITURADE
I -§___,.\n;_n>f,D

- ilk" Fazenda Ilais Por Vocé .....;..". ;._
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‘I1-3ANEXO v.1) DECLARACAO viNcULo H
PREG110 ELETRONICO N” 025/2021 - SESA

DECLARACRO
(Razao Social) _

CNPJ/MF N°

Sediada _
\./

(Endereco Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a
modalidade Pregao Eletronico n° 025/2021 — SESA, instaurada pelo Municipio de Cratefts. nao
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado publico ou membro
comissionado de orgfio direto ou indireto da Administracao Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local _

Nome do declarante

‘I RG_

(3I)]:______________________ ___ :ig;1~

OBS. Esta declaracao devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o numero do CNPJ.

H
\ \. ’
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ANEXO VI _ MINTITA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MLINICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
SAÚDE E DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo.
inscrita no CNPJ^4F sob o no 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Galeria Gentil Cardoso, 20, Centro, Crateús - CE, através da Secretaria da Saúde, neste ato

representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva. aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na ........... inscrita no

CNPJ/MF sob o n' neste ato representada pelo (a) Sr (a) portador (a) do CPF/MF
n" ................, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 025/2021 - SESA,
em conformidade com a Lei Federal N" 8.ó66193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 17107/2002, Lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DO
MLINICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência.
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada-
2.2. O fomecimento dos itens será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3- I . O valor global da presente avença é de R$
conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais.

Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos l2 (doze) meses

do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

, a ser pago em

)-

MINUTA DE CONTRATO N':

_ .§.!1AIE.!3.5
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ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N°: . ‘

CONTRATO QUE ENTRE s1 CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
SAUDE E no OUTRO LADO A EMPRESA

. PARA 0 FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito publico intemo.
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 0'/'.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Galeria Gentil Cardoso, 20, Centro, Crateus - CE, através da Secretaria da Saude, neste ato
representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago Viana da Silva. aqui denominada
de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ......... .., estabelecida na ......... .. inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° ............ .. neste ato representada pelo (a) Sr (a) ............. .. portador (a) do CPF/MF
n° .............. .., apenas denominada dc CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as clausulas e condicoes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo dc Licitacao, na modalidade Pregfio Eletronico tombado sob o n° 025/2021 — SESA.
em conformidade com a Lei Federal N“ 8.666/93 - Lei das Licitacoes Publicas, c/c os termos da Lei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui obj eto do presente contrato a AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE
ODONTOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAUDE DO
MUNIClPlO DE CRATEUS — CE, tudo conforme especificacoes contidas no Termo de Referéncia.
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento dos itens sera de forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUlLlBRlO
ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1 . O valor global da presente avenca é de R$ 1 I, a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no periodo respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidoes Federals.
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato nao sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregao, hipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP—M da Ftmdacao Getulio Vargas.
3.3. REEQUlLlBRlO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequencias incalculéveis, retardadores ou impeditivos da
execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe.
configurando alea economica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento‘
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adminisüativo onde Íeste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a rel
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração
paÍa a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que. no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a paÍir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3 I de dezembro de 2021 .

CLÁUSULA QUINTA -DAS CoNDIÇÓES E Do LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão ser entregues no pÍtvo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partiÍ do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e horários
definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo, Ordenador de Despesas.

5.1.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas pronogações de prazo
5. I .3. Por ocasião da entrega dos produtos. o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias.

além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1 .4. Para os produtos objetos deste termo contÍatual. deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Rua Galeria Gentil Cardoso.
20, , Centro, Crateús - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001 '67, paru a entrega dos

produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.2 A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela Ordenadora

de Despesa.

5.3 O exercício da fiscalizzçáo ou o acompaúamento será exercido no interesse do Município e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição tecnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica conesponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em pane o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo ContÍato.
5.5 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

atendidas pela Contratada. sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar. corrigir.
substituir, às suas expensas, no todo ou em paÍe. onde se verificarem vícios, detêitos ou inconeções.
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perlêito
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que não atender às especificações deste termo contratual e que forem recusados pelo
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento
5.8. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior e estaÍ em linha de produção do fabrican
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- 1administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo aditivo, ser restabelecida a relaeao ~51; ‘~
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicao da Administracaoflfli
para a justa remmieracao do fomecimento, objetivando a manutencao do equilibrio econ6mico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4. lndependentemente de declaracao expressa. fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estao incluidas todas as despesas necessarias a execucao do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigéncia a partir de sua assinatura, tendo
validade até a entrega total dos bens, nao podendo ultrapassar 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICOES E D0 LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
L1c1TA(;Ao.
5.1. Os produtos deverao ser entregues no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e horarios
definidos especificados na referida ordem de compra.
5.1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcao, esta devera estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo, Ordenador de Despesas.
5.1.2 Em nenhuma hipotese serao concedidas prorrogacoes de prazo
5.1.3. Por ocasiao da entrega dos produtos. 0 fomecedor devera apresentar recibo em 02(duas) vias.
além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.1.4. Para os produtos objetos deste termo contratual, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateus, com domicilio na Rua Galeria Gentil Cardoso.
20, , Centro, Crateus — CE, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°. 07.982036/0001-67, para a entrega dos
produtos, deverao ser atendidas as exigéncias do edital.
5.2 A fiscalizacao do Contrato sera exercida por Servidor do municipio, designado pela Ordenadora
de Despesa.
5.3 O exercicio da fiscalizacao ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e
nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeicao técnica, vicios
redibitorios e, na ocorréncia destes, nao implica corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus
agentes e prepostos.
5.4 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.5 Quaisquer exigéncias da fiscalizacao inerentes ao objeto do Contrato deverao ser prontamente
atendidas pela Contratada. sem onus para a Contratante. A Contratada e’ obrigada a reparar, corrigir.
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes.
sem prejuizo da aplicacao das penalidades cabiveis.
5.6 Os produtos objeto da licitacao nao exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho em relacao a prazo de entrega, validade e qualidade do produto.
5.7. O produto que nao atender as especificacoes deste termo contratual e que forem recusados pelo
servidor responsavel pelo recebimento no momento da entrega devera ser substituido pelo
fomecedor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento SQ“
5.8. Os produtos deverao ser novos, sem uso anterior e estar em linha de producao do fabricante
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ofertado e deveÍão ser entÍegues em peÍfeito estado de funcionamento, sem maÍcas, amassad
arranhões ou outÍos problemas fisicos.
5.9. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o tÍansporte e a iumazenagem.
5.10. Deverá ser fomecida documentação completa e a.h:a.lizada (manuais. termos de garantia etc.).
em português ou em inglês. necessiíria à instalação e à operação dos equipamentos.

CLAUSULA SEXTA_ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 09.09.10.301 .0171.2.119 - Manutenção das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 2l 1.0000.00 - Receitas de Impostos e de Transferencia de
Impostos - Saude; fonte de Íecursos 215.2100.00 - Transferência de Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de Investimento das Ações e Serviços Públicos
de Saúde - COVID
6.1.1. Para a aquisição do objeto deste termo conüatual será utilizado o elemento de despesas no

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da

obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem. observadas as disposições
deste termo contmtual. através de crédito na Conta Bancária do fomecedor, de acordo com os

valores contidos na pÍoposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura constaÍá os itens fomecidos no periodo, de acordo com o quantitativo efetir amente

entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualizaçào monetária do

valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida. por cada dia de atraso ou de

antecipação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús, com domicílio na Rua Galeria Gentil Cardoso, 20. Centro, Crateús - CE.

inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentaçào:

acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1 . Fomecer os produtos desse terÍno contratual aÍé 3I de dezembro de 202I , de conformidade com
as condições e prÍvos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do

certamei
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Prestando. Prontame
escl
8.5. manuseados, sendo

CONTRÁTADA não deveri! mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
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ofertado e deverao ser entregues em perfeito estado de funcionamento, sem marcas, amassaduil. -
arranhoes ou outros problemas fisicos.
5.9. Os produtos deverao ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima
protecao durante o transporte e a armazenagem.
5.10. Devera ser fornecida documentacfio completa e atualizada (manuais, termos de garantia etc.).
em portugués ou cm inglés. necessaria a instalacao e £1 operacao dos equipamentos.

CLAUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotacoes orcamentarias:
a) 09.09.l0.301.0l71.2.ll9 — Manutencao das Atividades de Outros Programas / Convenios
Vinculados A Saude; fonte de recursos 2| l.0000.00 — Receitas de Impostos e de Transferencia de
Impostos -— Saude; fonte de recursos 2l5.2l00.00 — Transferencia de Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de lnvestimento das Acoes e Servicos Publicos
de Saude - COVID
6.1.1. Para a aquisicao do objeto deste termo contratual sera utilizado 0 elemento de despesas n°
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente.

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento sera efetuado em até 10 (dez) dias do mes subsequente ao adimplemento da
obrigacao e encaminhamento da documentacao tratada neste subitem, observadas as disposicoes
deste termo contratual. através de crédito na Conta Bancaria do fomecedor. de acordo com os
valores contidos na proposta de preco do licitante vencedor.
7.2. A fatura constara os itens fomecidos no periodo. de acordo com 0 quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipacao ou atraso de pagamento, sera devida a atualizacao monetaria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestacao vencida, por cada dia de atraso ou de
antecipacao.
7.4. Por ocasifio da realizacao do fomecimento o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverao ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateus, com domicilio na Rua Galeria Gentil Cardoso. 20. Centro, Crateus - CE.
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentacao:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condicoes da proposta.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro de 2021, de conformidade com
as condicocs e prazos estabelecidos no Pregao, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
8.2. Manter durante toda a execucao do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigagzoes
assumidas. todas as condicoes de habilitacfio e qualificacao exigidas na Lei de Licitacoes;
8.4. Facilitar a aigfio da FISCAl.lZAQ."AO ml inspecao do furncciincnlo. prestando. prontamente. us
esclarecimentos que forem solicitados pela COl\lTlLA'l‘AN'l'|:': '%_
8.5. Responder. perante as leis vigcntcs. pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que u
CONTRATADA nao devera, mesmo apos o ténnino do CONTRATO, sem consentimento prévio
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisqueÍ documentos ou informações especifi
no paÍágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refeÍente ao pagÍrmento dos tributos.
segu.ros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciilrios relacionados com o objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
FORNECIMENTO, ate 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na
forma do § lo do artigo 65 da Lei n'8.666/93:

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666193 e suas alterações posterioresl
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à ContÍatada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do objeto
contÍatual, diligenciando nos cÍrsos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagÍrmentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo SetoÍ Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇOES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do cename, não mantiver a proposta. falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal. garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de

licitar e contralar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mom de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a pÍévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acÍuÍetar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela ContÍatante);
a) de l%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo. limitada a l07o do mesmo valor:
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, nâo especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
reincidência;
c) de 5%. (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualq
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa" caso a correçâo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que
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por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especifica : - ~13
no paragrafo anterior, a nao ser para fins de execucao do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correcao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com 0 objeto do CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condicoes, os acréscimos ou supressoes quantitativas que se fizerem no
FORNECIMENTO. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregao, na
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/'93;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES D0 CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9
8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
9.3. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com o fomecirnento do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES:
10. 1. O licitante que ensejar 0 retardamento da execucao do certame, nao mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execucfio do Contrato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaracao falsa ou
cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da citacao e da ampla defesa, ficara impedido de
licitar e contratar com a Administracao, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominacoes legais.
10.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total ou
parcial do contrato, erro de execucao, exccucao imperfeita, mora de execucao, inadimplemento
contratual ou nao veracidade das informacoes prestadas, garantida a prévia defesa:
l - Adverténcia, sancao de que trata 0 inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93. podera ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigacoes e responsabilidades assumidas na licitacao;
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigacoes da
Contratante, desde que nao caiba a aplicacao de sancao mais grave.
II - Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadacao Municipal — DAM, a ser preenchido dc
acordo com instrucoes fomecidas pela Contratante);
a) dc 1% (um por cento) sobre 0 valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo. limitada a 10% do mesmo valor:
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por infracao a qualquer clausula
on condicao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro r1_a. .. . \-reincidencia; /BL,
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcao nfio se efetivar nos 5 (cinco) dias que
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se seguiÍem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporriria de participação em licitação
de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos:

e impedimento de contratar com o Municl

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No pÍocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa. garantida nos pr.vos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I. II e III
do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pr.Lzo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado.
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública, em vinude
de atos ilícitos praticados;
ru sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadasjuntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo pÍocesso.
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contralo dentro do
praza de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigaçào assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebraÍem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I 1 .1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉcTuI SEGUNDA - DA RESCISÃo
12.1 . A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administração, consoante art. 55, tX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
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III — suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar com o Munici
de Crateus prazo nao superior a 2 (dois) anos:
IV — Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que seja promovida a reabilitacao perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do rcssarcimento a Administracao pelos prejuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sancao aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditorio e a ampla
defesa. garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sancoes previstas nos incisos I. II e III
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sancao prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificacao ou decisao do recurso. Se 0 valor da multa nao for pago. ou depositado.
sera automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso dc
inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execucao fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sancoes previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderao ser aplicadas as empresas
que, em razao do contrato objeto desta licitacao:
I - Praticarem atos ilicitos, visando fiustrar os objetivos da licitacao;
II — Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administracao Publica, em virtude
de atos ilicitos praticados;
III — sofrerem condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sancoes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderao ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo.
no prazo de 5 (cinco) dias 1'1teis.
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente. em IIlTl1fl.l' o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias uteis a contar da notificacao que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabiveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigacao assumida.
10.8. As sancoes previstas no item 10.2 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de nao
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA ALTERACAO CONTRATUAL:
1 1.1. Quaisquer alteracoes que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
12.1. A rescisao contratual podera ser:
12.2. No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos
da administracao, consoante art. 55, [X da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal 11° 8.666/93: §§_
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12.4. Amigável, por acordo entÍe as panes, mediante autorização escrita e fundamen

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniência a

Administração ;

12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acaneÍa as consequências previstas no

art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrí'rio(a) Municipal de XXXXX, de acordo

com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA_ DA GARANTIA
14.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos. contada a partir da

data do recebimento pela Secretaria da Saúde do Município de Crateús, no que diz respeito a

quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do pÍoduto, essa gaÍantia não poderá

ser inferior a 03 (três) meses, e de acordo com O código de Defesa do Consumidor.

CLAÚSULA DÉCTUA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e deverá ser efetivada

por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficácia.

nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
16.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões deconentes da execuçào

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l dejunho de 1993.

alterada e consolidada.
i6-2. Declaram as partes que este contÍato correspondente á manifestação final. completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contÍato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús CE.

CRATEÚS-CE, _ de _ de _. L
Thiago Viana da Silva

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal da Saúde
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

Testemunhas:

I.NOME
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2. NOME CPF
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Administracao;
12.5. Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZACAO DO CONTRATO:
13.1. A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) 0 (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretario(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA GARANTIA
14. 1. Sera exigida, no minimo, a garantia oferecida pelo fabricante dos produtos. contada a partir da
data do recebimento pela Secretaria da Saude do Municipio de Crateus, no que diz respeito a
quaisquer vicios que venham a surgir quando do uso adequado do produto, essa garantia nao podera
ser inferior a 03 (trés) meses, e dc acordo com O codigo de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
15.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e devera ser efetivada
por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para sua eficacia.
nos termos do paragrafo unico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
16.1. O foro da Comarca de Crateus é o competente para dirimir questoes decorrentes da execucao
deste Contrato, em obediéncia ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestacao final- completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateus — CE.

CRATEUS-CE, _ de dc . §g\
Thiago Viana da Silva Razao Social

Ordenador de. Despesas da Secretaria Represemame Lggal
Mumci al da SaudeP
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l2.4. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamenta -" I 1-*1 I -
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio. desde que haja conveniéncia a
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ANEXO r AO CONTRATO-ESPECIFICAÇAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

M

MUNlCtpto
VERDE

ESPECTFTCAÇÃO nOS rreNS UND MARCÂ QNTD
vR.

UNIT.
VR.

TOTÂL

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)
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ANEXO I AO CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N°
EMPRESA:
CNPJ:
ENDERECO:

""[TE-Mi ESPECIFICACAO DOS ITENSI UND‘ MARCA QNTD ' Ugllfi Tggu '

| . I
Valor Total R$ XXXX (xxxxxxxx) ’#~'\
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